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trais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 3 1

1 1 . Estatísticas de localização: média, mediana, moda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 3 4
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DES AF IOS  DO ES TADO DE DIR EITO:  DEMOCR ACIA E 
CIDADAN IA

K �Ýã��Ê �� �®Ù�®ãÊ � Ýç� ®ÃÖÊÙã�Ä�®� Ö�Ù� � 
��ÃÊ�Ù��®�

O conceito de Estado de Direito é um dos pilares fundamen -
tais das sociedades democráticas modernas. Ele estabelece que 
o poder estatal deve se submeter à lei e agir conforme princípios 
previamente definidos, garantindo direitos e liberdades aos ci-
dadãos.

Essa estrutura jurídica é indispensável para a manutenção da 
democracia, pois cria limites claros ao exercício do poder político 
e assegura que a vontade da maioria não possa suprimir os direi-
tos das minorias ou violar garantias individuais.

▸ O q ue é  o Estado de Direito
O Estado de Direito (ou Estado legal) é um modelo de or-

ganização do Estado no qual todas as ações do poder público 
são regidas por leis previamente estabelecidas e legitimamente 
aprovadas. Isso significa que:

▪  Todos são iguais perante a lei: governantes e governados.
▪  Os poderes Executivo, Legislativo e Judiciário devem atuar 

dentro de seus limites legais.
▪  Há respeito a direitos e garantias fundamentais.
▪  A lei deve ser impessoal, geral e estável, evitando decisões 

arbitrárias.

Esse modelo se contrapõe ao arbítrio do Estado absolutista, 
em que o governante podia tomar decisões com base em sua 
vontade pessoal, sem respaldo jurídico. Portanto, o Estado de Di -
reito é, por essência, uma estrutura de contenção e organização 
do poder político.

▸ A rel ação entre Estado de Direito e democracia
Democracia e Estado de Direito são conceitos distintos, mas 

interdependentes. A democracia diz respeito à forma como o 
poder é legitimado – geralmente por meio do voto direto e da 
soberania popular. Já o Estado de Direito diz respeito à maneira 
como esse poder é exercido – sempre com base em normas e 
limites jurídicos. Em uma verdadeira democracia:

▪  O governo é eleito pelo povo, mas não pode agir fora da 
lei.

▪  As maiorias têm limites: não podem abolir os direitos fun-
damentais das minorias.

▪  A Constituição ocupa o lugar mais alto do ordenamento 
jurídico e orienta toda a atuação do Estado.

Portanto, o Estado de Direito garante a estabilidade institu-
cional, a previsibilidade das decisões públicas e a proteção dos 
direitos dos indivíduos, mesmo contra abusos da maioria. Isso é 

especialmente importante em contextos de polarização política 
ou instabilidade, nos quais o respeito às regras do jogo democrá-
tico pode ser colocado em risco.

▸ �ǆĞŵƉlos ƉƌĄticos Ěa aƚƵaĕĆo Ěo �sƚaĚo ĚĞ �iƌĞiƚo
A importância prática do Estado de Direito pode ser observa-

da em diversas situações do cotidiano político e jurídico:
▪  Quando um governante eleito tenta aprovar medidas que 

ferem direitos fundamentais, o Judiciário pode intervir e declarar 
a medida inconstitucional.

▪  Servidores públicos devem seguir normas legais para suas 
ações, e não podem agir com base em preferências pessoais.

▪  Cidadãos têm direito ao contraditório e à ampla defesa em 
processos administrativos ou judiciais.

▪  A imprensa tem liberdade para fiscalizar o poder público, e 
não pode ser censurada arbitrariamente.

Esses exemplos ilustram como o Estado de Direito atua como 
um sistema de freios e contrapesos, essencial para evitar abusos 
e garantir uma convivência democrática.

▸ �ĞsaĮos coŶƚĞŵƉoƌąŶĞos ao �sƚaĚo ĚĞ �iƌĞiƚo
Apesar de sua importância, o Estado de Direito enfrenta 

desafios significativos, especialmente em países como o Brasil. 
Entre eles, destacam-se:

▪  A lentidão do sistema judiciário, que muitas vezes impede 
o acesso real à justiça.

▪  A dificuldade de garantir que a lei seja aplicada de forma 
igualitária, especialmente entre pessoas de diferentes classes so-
ciais.

▪  O uso político de instituições jurídicas, o que compromete 
sua imparcialidade.

▪  A desinformação e o descrédito nas instituições, que mi-
nam a confiança da população no sistema.

Esses desafios ameaçam a estabilidade democrática e exi-
gem constante vigilância da sociedade civil, das instituições e dos 
cidadãos.

O Estado de Direito é mais do que um conjunto de normas 
jurídicas: ele representa uma cultura de respeito às regras, de 
compromisso com os direitos e de responsabilização do poder. 
Sem ele, a democracia corre o risco de se converter em um re-
gime apenas formal, onde eleições existem, mas os direitos e as 
garantias fundamentais são ignorados.

Por isso, é fundamental que estudantes e cidadãos compre-
endam sua importância, reconhecendo que o fortalecimento do 
Estado de Direito passa pela defesa ativa da legalidade, da ética 
pública e da justiça social.
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K�Ýã��ç½ÊÝ � �¥�ã®ò���Ê �� �®����Ä®� ÄÊ �Ù�Ý®½
A cidadania, no contexto democrático e constitucional brasi-

leiro, não se limita ao direito de votar. Ela envolve o pleno exercí-
cio de direitos civis, políticos e sociais, como o acesso à saúde, à 
educação, à moradia, ao trabalho digno e à justiça.

No entanto, apesar dos avanços institucionais e legais desde 
a Constituição de 1988, o Brasil ainda enfrenta sérios obstáculos 
à efetivação concreta da cidadania, especialmente nas camadas 
mais vulneráveis da população.

▸ O conceito de cidadania
Cidadania é a condição que permite ao indivíduo participar 

ativamente da vida política, econômica e social do país, com di-
reitos garantidos e deveres cumpridos. A Constituição Federal de 
1988 inscreve a cidadania como um dos fundamentos da Repú-
blica, ao lado da dignidade da pessoa humana e da soberania 
popular.

No entanto, é importante distinguir entre:
▪ Cidadania f ormal : quando a pessoa tem seus direitos reco-

nhecidos legalmente.
▪ Cidadania real : quando esses direitos são efetivamente 

acessíveis e usufruídos na prática.

Muitos brasileiros possuem cidadania formal, mas não con -
seguem exercer plenamente seus direitos devido a entraves es-
truturais, sociais e institucionais.

▸ PƌiŶciƉais obsƚĄcƵlos ă ciĚaĚaŶia Ŷo �ƌasil

Desig ual dade social  e econô mica:
O Brasil é um dos países mais desiguais do mundo. A con -

centração de renda, a pobreza extrema e a exclusão social criam 
um ambiente em que milhões de pessoas vivem à margem dos 
serviços públicos essenciais.

▪  Populações em situação de rua ou morando em favelas 
têm acesso limitado a saneamento básico, segurança, saúde e 
educação.

▪  A pobreza limita o acesso a oportunidades e marginaliza 
comunidades inteiras, que permanecem distantes da participa-
ção cidadã efetiva.

Educação de b aix a q ual idade:
A educação é um dos principais instrumentos de empodera-

mento cidadão. No entanto, a baixa qualidade do ensino público 
em muitas regiões do país dificulta que jovens desenvolvam pen-
samento crítico e compreendam seus direitos e deveres.

▪  Escolas com infraestrutura precária, falta de professores 
qualificados e evasão escolar afetam diretamente o nível de 
consciência cidadã.

▪  O déficit educacional afeta também a capacidade de mobi -
lização política e de cobrança por direitos.

V iol ência e inseg urança pú b l ica:
O medo da violência restringe a liberdade de circulação e 

expressão, sobretudo nas periferias urbanas. A atuação muitas 
vezes abusiva das forças de segurança também compromete o 
exercício da cidadania.

▪  Grupos sociais inteiros vivem sob o controle de milícias ou 
facções criminosas.

▪  A seletividade penal marginaliza jovens negros e pobres, 
que sofrem com abordagens policiais violentas e prisões arbitrá-
rias.

�ĞsiŐƵalĚaĚĞ Ŷo acĞsso ă ũƵstiĕa͗
Apesar da Constituição garantir o acesso à justiça, na prática 

ele é desigual e lento. Processos judiciais demorados, altos cus-
tos e linguagem técnica afastam a população dos seus direitos.

▪  A Defensoria Pública é subdimensionada para a demanda 
existente.

▪  Muitos cidadãos desistem de buscar seus direitos por falta 
de conhecimento ou por medo do sistema judicial.

Desinf ormação e manipul ação da opinião pú b l ica:
A cidadania pressupõe que o cidadão tenha acesso a infor-

mações corretas, confiáveis e compreensíveis. No entanto, o Bra-
sil enfrenta um cenário de desinformação crescente, impulsiona -
do por redes sociais e discursos polarizados.

▪  Fake news dificultam o debate público qualificado.
▪  A manipulação de dados e notícias prejudica escolhas 

conscientes em processos eleitorais e democráticos.

▸ Popul açõ es mais af etadas pel a neg ação da cidadania
Determinados grupos sociais são historicamente mais vulne-

ráveis à exclusão cidadã no Brasil:
▪  População negra e indígena
▪  Mulheres em situação de pobreza
▪  Pessoas com deficiência
▪  Comunidades ribeirinhas, quilombolas e tradicionais
▪  Trabalhadores informais e desempregados

Essas populações enfrentam barreiras múltiplas para o aces-
so à saúde, à justiça, à moradia digna e à participação política.

▸ Cidadania como processo, não como ponto de ch eg ada
É importante lembrar que a cidadania é um processo histó-

rico e social. Ela não é conquistada de forma imediata nem ga-
rantida para sempre. Ela exige mobilização, consciência política 
e pressão constante por parte da sociedade civil para que se am-
plie, se fortaleça e se aprofunde.

Os obstáculos à cidadania no Brasil têm raízes históricas, es-
truturais e culturais. Embora os avanços legais sejam inegáveis, 
ainda há uma distância significativa entre o que está escrito na 
Constituição e o que é vivido por grande parte da população.

Vencer esses obstáculos exige políticas públicas eficazes, 
compromisso institucional e uma população ativa e consciente 
de seus direitos. Mais do que garantir a cidadania no papel, o 
desafio brasileiro é garantir sua vivência plena e cotidiana.

� �Ù®Ý� �� Ù�ÖÙ�Ý�Äã�ã®ò®���� � Ê Ö�Ö�½ �� Ö�Ùã®�®Ö���Ê 
ÖÊÖç½�Ù

Nas democracias modernas, a representatividade política é 
um dos elementos centrais para o funcionamento do sistema. 
Em teoria, os representantes eleitos devem agir conforme os 
interesses de seus eleitores, promovendo políticas públicas que 
respondam às necessidades da sociedade.

No entanto, o Brasil enfrenta uma profunda crise de repre-
sentatividade, marcada pela desconfiança nas instituições, pelo 
afastamento entre eleitos e eleitores e pelo sentimento de que 
as decisões políticas não refletem a vontade popular.
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Nesse contexto, a participação popular surge como alternati-
va e complemento essencial à democracia representativa.

▸ K ƋƵĞ Ġ ƌĞƉƌĞsĞŶƚatiǀiĚaĚĞ Ɖolítica
Representatividade política é a capacidade que os eleitos 

têm de refletir os interesses, valores e necessidades da popula -
ção que os elegeu. Em um sistema ideal, os parlamentares, pre-
feitos, governadores e o presidente da república deveriam agir 
como porta-vozes do povo, obedecendo ao princípio democráti-
co de soberania popular.

Porém, no Brasil, vários fatores comprometem esse ideal:
▪  O sistema eleitoral proporcional com listas abertas dificul -

ta a identificação do eleitor com seu representante.
▪  O alto custo das campanhas favorece candidatos com 

acesso a grandes recursos financeiros.
▪  A presença de grupos de interesse organizados (como se-

tores do agronegócio ou do sistema financeiro) influencia direta-
mente as decisões legislativas.

▪  A baixa diversidade entre os representantes eleitos – maio -
ria homens, brancos e de classe média ou alta – torna o Congres-
so pouco parecido com a sociedade que representa.

▸ �aƵsas Ěa cƌisĞ ĚĞ ƌĞƉƌĞsĞŶƚatiǀiĚaĚĞ Ŷo �ƌasil

�ĞsiŐƵalĚaĚĞ Ŷo acĞsso ă Ɖolítica͗
Grupos historicamente marginalizados – como mulheres, 

negros, indígenas e pessoas de baixa renda – enfrentam barreiras 
significativas para ingressar na política. Isso gera um parlamento 
com baixa pluralidade e distante da realidade da maioria da po-
pulação.

�oƌƌƵƉĕĆo Ğ ĞscąŶĚalos Ɖolíticos͗
Casos sucessivos de corrupção, como os revelados na ope-

ração Lava Jato, contribuíram para o descrédito das instituições. 
Muitos cidadãos sentem que os políticos defendem mais os pró-
prios interesses do que o bem comum.

&alƚa ĚĞ caŶais ĚĞ ĞscƵƚa atiǀa͗
A estrutura do Estado nem sempre promove uma escuta ati-

va da sociedade civil. Muitas decisões são tomadas sem consulta 
ou diálogo com os setores diretamente afetados, o que agrava a 
sensação de distanciamento entre povo e governo.

�ĞsiŶĨoƌŵaĕĆo Ğ aliĞŶaĕĆo Ɖolítica͗
A falta de educação política e o bombardeio de desinforma-

ção contribuem para a apatia e para o voto desinformado. Isso 
fragiliza o vínculo entre representantes e representados, já que 
muitos eleitores não acompanham ou não compreendem o pa-
pel dos seus eleitos.

▸ PaƌticiƉaĕĆo ƉoƉƵlaƌ coŵo ƌĞsƉosƚa ă cƌisĞ
A participação popular vai além do voto. Ela envolve o enga-

jamento cotidiano dos cidadãos na vida política, social e comu-
nitária. Quando bem organizada, pode se tornar uma poderosa 
ferramenta de fiscalização, cobrança e construção de políticas 
públicas mais efetivas e justas.

&oƌŵas ĚĞ ƉaƌticiƉaĕĆo ƉoƉƵlaƌ iŶclƵĞŵ͗
▪  Conselhos municipais e estaduais de políticas públicas 

(educação, saúde, meio ambiente)
▪  Orçamento participativo
▪  Movimentos sociais e organizações da sociedade civil
▪  Audiências públicas e consultas populares
▪  Mobilizações e protestos pacíficos
▪  Participação em redes sociais com debate responsável e 

fundamentado

A Constituição de 1988 reconhece instrumentos importan-
tes de democracia participativa, como o plebiscito, o referendo 
e a iniciativa popular de leis. No entanto, sua utilização ainda é 
limitada e pouco incentivada pelos poderes públicos.

▸ K ƉaƉĞl Ěa ĞĚƵcaĕĆo Ɖolítica
Uma das saídas mais eficazes para a crise de representati-

vidade é o fortalecimento da educação política da população. 
Quando o cidadão compreende como funciona o Estado, os po-
deres, o processo legislativo e as formas de controle social, ele se 
torna mais capaz de escolher representantes alinhados aos seus 
valores e de cobrar resultados concretos.

A escola tem papel crucial nesse processo, assim como os 
meios de comunicação, os sindicatos, os movimentos sociais e as 
redes de ativismo. A formação política precisa ser permanente e 
acessível, valorizando o debate plural, crítico e respeitoso.

▸ �ĞsaĮos Ğ caŵiŶŚos Ɖaƌa o ĨoƌƚalĞciŵĞŶƚo Ěa ĚĞŵocƌacia 
ƉaƌticiƉatiǀa

Apesar do potencial da participação popular, ela enfrenta 
desafios importantes:

▪  A baixa cultura de envolvimento político na sociedade
▪  A resistência de setores do poder público a abrir espaço 

real para escuta e diálogo
▪  A criminalização dos movimentos sociais
▪  A fragmentação das pautas e a dificuldade de articulação 

em rede

Superar esses obstáculos exige políticas públicas de incen -
tivo à participação, fortalecimento da sociedade civil, acesso à 
informação e abertura institucional para ouvir e dialogar com a 
população.

A crise de representatividade é um dos sintomas mais evi-
dentes das limitações da democracia brasileira. Ela afasta o ci-
dadão da política, enfraquece o Estado de Direito e compromete 
a qualidade das decisões públicas. A ampliação da participação 
popular é o caminho mais promissor para reverter esse quadro, 
permitindo que os brasileiros deixem de ser apenas eleitores 
para se tornarem sujeitos ativos na construção do país.

Para isso, é necessário investir em educação política, meca-
nismos de escuta, transparência e diálogo contínuo entre Estado 
e sociedade.
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F OR MAÇ Ã O H I S TÓ R ICA DO ES TADO DEMOCR ÁTICO 
DE DIR EITO

Z�°þ�Ý «®ÝãÌÙ®��Ý �Ê �Ýã��Ê �� �®Ù�®ãÊ
A formação do Estado de Direito é fruto de um longo proces-

so histórico, político e jurídico que atravessa séculos e diferentes 
formas de organização social. Compreender suas raízes é essen-
cial para entender por que esse modelo se consolidou como fun -
damento das sociedades modernas. 

▸ Conceito de Estado de Direito
O Estado de Direito é um modelo de organização política em 

que todos – cidadãos e governantes – estão submetidos às leis. 
Seu objetivo é garantir a limitação do poder do Estado, proteger 
os direitos individuais e assegurar a justiça. Ele se contrapõe ao 
absolutismo, no qual o poder se concentra na figura do soberano 
e não se submete a normas jurídicas superiores.

▸ �ŶtiŐƵiĚaĚĞ͗ ƉƌiŵĞiƌos ǀĞsơŐios Ěo ĚiƌĞiƚo sobƌĞ o ƉoĚĞƌ
Na Antiguidade, embora ainda não houvesse o conceito mo-

derno de Estado de Direito, já se percebiam tentativas de limitar 
o poder e organizar a sociedade com base em normas:

▪ 'ƌĠcia �ŶtiŐa͗ A noção de isonomia, ou igualdade de todos 
perante a lei, surgiu em Atenas e é uma das raízes do ideal de 
justiça que mais tarde influenciaria a ideia de Estado de Direito.

▪ Zoŵa �ŶtiŐa͗ O direito romano foi um divisor de águas. A 
codificação das leis, como a Lei das Doze Tábuas, representava 
um avanço no sentido da previsibilidade e da aplicação imparcial 
da justiça. A noção de império da lei já começava a se esboçar.

Apesar disso, o poder ainda era, em grande parte, persona -
lista e pouco limitado institucionalmente.

▸ Idade Mé dia:  o papel  do direito e da rel ig ião
Durante a Idade Média, o poder político estava fortemente 

ligado à religião, especialmente na Europa ocidental, onde a Igre-
ja Católica exercia papel central. Ainda assim, algumas experiên-
cias históricas importantes prepararam o terreno para o Estado 
de Direito:

▪ Carta Mag na ( 1 2 1 5) :  Considerada um marco inicial do 
constitucionalismo, foi imposta pelos barões ingleses ao rei João 
Sem Terra. A Carta estabelecia limites ao poder real e garantia 
certos direitos aos nobres, como o devido processo legal.

▪ Direito canô nico e direito comum:  A sistematização do di -
reito pela Igreja e pelas universidades medievais permitiu o de-
senvolvimento de uma cultura jurídica que valorizava a ideia de 
regras superiores ao poder dos reis.

Embora a sociedade ainda fosse dominada por relações de 
vassalagem e poder absoluto, essa cultura jurídica foi essencial 
para o surgimento de instituições que posteriormente iriam sus-
tentar o Estado de Direito.

▸ Idade Moderna:  o emb rião da l imitação do poder
Com o fim da Idade Média e o avanço das ideias iluminis -

tas, surgiram as condições políticas e filosóficas para um modelo 
mais racional e legalista de governo:

▪ Il uminismo:  Filósofos como John Locke, Montesquieu e 
Rousseau foram fundamentais para a formulação das bases do 
Estado de Direito. Locke defendeu a separação entre os pode-
res e a proteção dos direitos naturais; Montesquieu concebeu 
a separação entre Legislativo, Executivo e Judiciário; Rousseau 
propôs o contrato social como base legítima da autoridade.

▪ Contratual ismo:  A ideia de que o poder político deriva de 
um acordo entre governantes e governados fortaleceu a noção 
de que o Estado deve ser regido por leis e não pela vontade pes-
soal de seus líderes.

▸ PƌiŵĞiƌas ĞǆƉĞƌiġŶcias coŶstiƚƵcioŶais
Já no final do século XVIII, essas ideias se materializaram em 

importantes documentos e movimentos políticos:
▪ ZĞǀolƵĕĆo 'loƌiosa ;ϭϲϴϴͿ Ğ o �ill oĨ ZiŐŚƚs iŶŐlġs ;ϭϲϴϵͿ͗

Estabeleceram um governo parlamentarista com forte limitação 
ao poder do rei, consolidando o caminho para o Estado de Direito 
na Inglaterra.

▪ ZĞǀolƵĕĆo �ŵĞƌicaŶa ;ϭϳϳϲͿ͗ A Constituição dos Estados 
Unidos foi uma das primeiras a estabelecer um modelo jurídi -
co-político baseado na divisão de poderes, legalidade e direitos 
individuais.

▪ ZĞǀolƵĕĆo &ƌaŶcĞsa ;ϭϳϴϵͿ͗ Com a Declaração dos Direitos 
do Homem e do Cidadão, a França consolidou o ideal de igualda -
de jurídica e soberania popular, princípios que embasam o Esta-
do de Direito até hoje.

As raízes do Estado de Direito estão profundamente fincadas 
em um contexto histórico de lutas contra o poder absoluto e em 
favor de um governo limitado por normas. Desde a Antiguidade 
até a Idade Moderna, os avanços jurídicos e filosóficos abriram 
espaço para a construção de um modelo político baseado na le-
galidade, na racionalidade e na proteção dos direitos fundamen -
tais.

Esses elementos seriam consolidados apenas mais tarde, 
com o surgimento do Estado Democrático de Direito, tema dos 
próximos tópicos.

� ãÙ�ÄÝ®��Ê Ö�Ù� Ê ÃÊ��½Ê ��ÃÊ�Ù�ã®�Ê
A consolidação do Estado de Direito foi um passo funda -

mental, mas sua transformação em um Estado Democrático de 
Direito exigiu um novo ciclo de transformações políticas, sociais 
e econômicas.

Esta transição envolveu a ampliação da participação popular 
no poder, a consagração dos direitos civis, políticos e sociais e 
a construção de instituições voltadas para a soberania popular. 

▸ �o �sƚaĚo >ibĞƌal ao �sƚaĚo �ĞŵocƌĄtico ĚĞ �iƌĞiƚo
O primeiro modelo de Estado de Direito, surgido entre os 

séculos XVIII e XIX, foi o chamado Estado Liberal, que tinha como 
pilares:

▪  Separação dos poderes
▪  Supremacia da lei
▪  Garantia da propriedade privada
▪  Defesa das liberdades civis (vida, liberdade, segurança)



EIXO TEMÁTICO 1
G estão G ov ernamental  e G ov ernança Pú b l ica:  

Estraté g ia, Pessoas, Proj etos e Processos

6 7

PL AN EJ AMEN TO E G ES TÃ O ES TR ATÉ G ICA:  
�KE��/dK^͕ PZ/E�1P/K^͕ �d�P�^͕ E1s�/^͕ D�dK�K^ 

� &�ZZ�D�Ed�^͖ �E�>/^� �� �D�/�Ed�^ � 
CEN ÁR IOS  E S EU S  DIF ER EN TES  I N S TR U MEN TOS  
� D�dZ/��^͖ �^d���>��/D�EdK �� K�:�d/sK^ 

� D�d�^ KZ'�E/���/KE�/^͖ D�dK�K^ �� 
�>��KZ���K �� D�P�^ �^dZ�d�'/�K^ � P>�EK^ 

�� ���K͖ /DP>�D�Ed���K �� �^dZ�d�'/�^͖ 
&�ZZ�D�Ed�^ �� '�^d�K͖ /E�/���KZ�^ �� 

DES EMPEN H O:  CON CEITO, F OR MU L AÇ Ã O E AN ÁL I S E

PÙ®Ä�°Ö®ÊÝ͕ �ã�Ö�Ý � E°ò�®Ý �Ê P½�Ä�¹�Ã�ÄãÊ 
�ÝãÙ�ã�¦®�Ê

▸ Conceito de Pl anej amento Estraté g ico
O planejamento estratégico é um processo sistemático, con-

tínuo e participativo que orienta as decisões organizacionais de 
longo prazo, buscando alinhar a missão, a visão e os valores da 
organização com as condições do ambiente externo e os recursos 
internos disponíveis. Ele serve como um guia para alcançar os ob-
jetivos institucionais com racionalidade, eficiência e efetividade.

Mais do que prever o futuro, o planejamento estratégico 
prepara a organização para lidar com ele de forma proativa, defi-
nindo rumos, prioridades e caminhos para alcançar os resultados 
desejados.

▸ PƌiŶcíƉios Ěo PlaŶĞũaŵĞŶƚo �sƚƌaƚĠŐico
Alguns princípios fundamentais norteiam a elaboração e a 

condução de um planejamento estratégico bem-sucedido:
▪ Orientação para R esul tados:  Foco no alcance de metas e 

indicadores mensuráveis, evitando o desperdício de recursos.
▪ �liŶŚaŵĞŶƚo coŵ a DissĆo /ŶstiƚƵcioŶal͗ Todas as ações 

planejadas devem estar em sintonia com a razão de existir da 
organização.

▪ PaƌticiƉaĕĆo Ğ �ŶŐaũaŵĞŶƚo͗ O envolvimento dos diferen-
tes níveis da organização no processo de planejamento amplia o 
compromisso e favorece a execução.

▪ Aná l ise S istêmica:  Consideração das interdependências in -
ternas e externas, reconhecendo a organização como parte de 
um ecossistema.

▪ &lĞǆibiliĚaĚĞ Ğ �ƉƌĞŶĚiǌaĚo �oŶơŶƵo͗ A capacidade de 
adaptar planos diante de novas realidades e lições aprendidas 
no caminho.

▪ Transparência e Comunicação:  Clareza na formulação e 
compartilhamento das decisões estratégicas fortalece a gover-
nança e o controle social, principalmente no setor público.

▸ Etapas do Pl anej amento Estraté g ico
As etapas do planejamento estratégico podem variar em nú -

mero e nomenclatura, mas geralmente seguem um ciclo lógico 
que permite o diagnóstico, a formulação de estratégias e a imple-
mentação das ações. As principais fases são:

a)  Aná l ise do amb iente ( interno e ex terno) :
Identificação de forças e fraquezas internas, bem como de 

oportunidades e ameaças externas. Ferramentas como a Análise 
SWOT (FOFA) são comumente utilizadas nesta etapa.

bͿ �ĞĮŶiĕĆo Ěa iĚĞŶtiĚaĚĞ oƌŐaŶiǌacioŶal͗
Inclui a declaração da missão (propósito), da visão (onde 

a organização quer chegar) e dos valores (princípios éticos que 
orientam a conduta institucional).

cͿ &oƌŵƵlaĕĆo ĚĞ obũĞtiǀos ĞsƚƌaƚĠŐicos͗
Objetivos amplos e de longo prazo que representam o que 

a organização quer alcançar. São derivados da missão e devem 
responder ao diagnóstico realizado.

ĚͿ �ĞĮŶiĕĆo ĚĞ ŵĞƚas Ğ iŶĚicaĚoƌĞs͗
As metas traduzem os objetivos em parâmetros mensurá-

veis, enquanto os indicadores permitem monitorar o desempe-
nho ao longo do tempo.

e)  F ormul ação de estraté g ias e pl anos de ação:
As estratégias são os caminhos escolhidos para atingir os ob -

jetivos, e os planos de ação detalham atividades, responsáveis, 
prazos e recursos.

f )  Impl ementação:
Momento de colocar os planos em prática. Exige articulação 

institucional, liderança e gerenciamento eficiente dos recursos.

ŐͿ DoŶiƚoƌaŵĞŶƚo Ğ aǀaliaĕĆo͗
Avaliação sistemática do progresso em direção aos objeti-

vos, com base em indicadores e metas. Pode gerar ajustes no 
planejamento (caráter cíclico).

▸ EíǀĞis Ěo PlaŶĞũaŵĞŶƚo �sƚƌaƚĠŐico
O planejamento pode ser estruturado em diferentes níveis 

dentro de uma organização, conforme o alcance e a profundida -
de das decisões envolvidas. São eles:

aͿ PlaŶĞũaŵĞŶƚo �sƚƌaƚĠŐico /ŶstiƚƵcioŶal ;oƵ �oƌƉoƌatiǀoͿ͗
Nível mais alto, com foco no longo prazo. Define os rumos 

gerais da organização, sua identidade institucional e as grandes 
escolhas estratégicas. Normalmente é elaborado pela alta admi-
nistração (presidência, secretarias, direção geral).
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bͿ PlaŶĞũaŵĞŶƚo dĄtico͗
Desdobra o planejamento estratégico para unidades ou áre-

as específicas (departamentos, diretorias, secretarias). Traduz as 
diretrizes estratégicas em programas e projetos de médio prazo. 
É realizado por gestores intermediários.

c)  Pl anej amento Operacional :
Trata das atividades cotidianas e processos rotineiros. Define 

ações de curto prazo, cronogramas e responsáveis. É executado 
por equipes técnicas e operacionais.

▸ /ŶƚĞƌͲƌĞlaĕĆo ĞŶƚƌĞ os ŶíǀĞis
Os três níveis do planejamento são interdependentes. O pla -

nejamento estratégico define a direção geral; o tático operacio-
naliza essa direção em planos por áreas; e o operacional garante 
a execução diária das ações. Essa coerência entre níveis é funda -
mental para a efetividade das estratégias.

Compreender os princípios, as etapas e os níveis do planeja -
mento estratégico é essencial para qualquer organização pública 
ou privada que busque atuar de forma orientada, coordenada e 
eficiente.

O planejamento estratégico, quando bem conduzido, permi-
te alinhar recursos escassos a prioridades institucionais, promo-
vendo transparência, governança e resultados sustentáveis.

D�ãÊ�ÊÝ � &�ÙÙ�Ã�Äã�Ý P�Ù� �Ä�½®Ý� �� �Ã�®�Äã�Ý � 
��Ä�Ù®ÊÝ

▸ /ŵƉoƌƚąŶcia Ěa �ŶĄlisĞ ĚĞ �ŵbiĞŶƚĞs Ŷo PlaŶĞũaŵĞŶƚo �s-
traté g ico

A análise de ambientes é uma etapa essencial do planeja -
mento estratégico. É nesse momento que a organização busca 
compreender as variáveis internas e externas que influenciam 
seu desempenho, seus desafios e suas oportunidades. Essa com-
preensão é o ponto de partida para definir objetivos realistas e 
formular estratégias alinhadas à realidade.

Ambientes organizacionais são geralmente divididos em:
▪ Amb iente Interno:  Recursos, capacidades, estrutura, cul -

tura organizacional, processos e desempenho.
▪ Amb iente Ex terno:  Fatores políticos, econômicos, sociais, 

tecnológicos, legais e ambientais (conhecidos pela sigla PESTLE).

Realizar essa análise com métodos adequados permite que 
a organização se antecipe às mudanças do contexto, evite riscos 
e aproveite melhor as oportunidades.

▸ F erramentas de Aná l ise de Amb iente Interno e Ex terno
Abaixo estão os métodos mais utilizados na análise de am-

bientes e cenários, amplamente aplicados em organizações pú-
blicas e privadas:

a)  Aná l ise S W OT ( ou F OF A:  F orças, Oportunidades, F raq ue-
z as e Ameaças) :

Ferramenta clássica que combina a análise interna e externa:
▪ F orças ( S treng th s) :  Capacidades internas que geram van-

tagem.
▪ F raq uez as ( W eak nesses) :  Limitações internas que prejudi-

cam o desempenho.

▪ KƉoƌƚƵŶiĚaĚĞs ;KƉƉoƌƚƵŶitiĞsͿ͗ Fatores externos favorá-
veis.

▪ Ameaças ( Th reats) :  Fatores externos que representam ris-
cos.

A matriz SWOT ajuda a visualizar onde a organização pode se 
apoiar (forças + oportunidades) e onde precisa intervir (fraque-
zas + ameaças).

b )  Aná l ise PES TL E:
A PESTLE é utilizada para explorar o macroambiente, dividin -

do-o em seis dimensões:
▪ Política͗ Estabilidade, legislação, políticas públicas, elei-

ções.
▪ Econô mica:  Inflação, juros, orçamento, PIB, desemprego.
▪ S ocial :  Demografia, educação, cultura, comportamento.
▪ Tecnol ó g ica:  Inovação, digitalização, infraestrutura tecno-

lógica.
▪ L eg al :  Leis, regulamentações, normas técnicas.
▪ Amb iental :  Sustentabilidade, clima, legislação ambiental.

Essa análise fornece um panorama das forças externas que 
podem afetar a organização em médio e longo prazo.

cͿ Daƚƌiǌ ��' ;�osƚoŶ �oŶsƵltiŶŐ 'ƌoƵƉͿ͗
Originalmente criada para empresas privadas, pode ser 

adaptada para o setor público, principalmente em decisões so-
bre portfólios de projetos ou programas. Classifica produtos ou 
iniciativas com base em dois critérios:

▪ Participação relativa de mercado (ou desempenho interno)
▪ Crescimento do mercado (ou potencial de impacto exter-

no)

As categorias resultantes são:
▪  Estrela
▪  Vaca leiteira
▪  Abacaxi
▪  Interrogação

d)  Aná l ise de S tak eh ol ders:
Ferramenta essencial na gestão pública, identifica os grupos 

ou indivíduos que têm interesse direto ou indireto nas ações da 
organização. A análise envolve:

▪  Mapeamento dos stakeholders
▪  Avaliação de seu poder de influência e interesse
▪  Definição de estratégias de engajamento

e)  Aná l ise das Cinco F orças de Porter:
Modelo usado para avaliar a competitividade em determina-

do setor, útil também no setor público quando se busca entender 
relações institucionais. As forças são:

▪  Rivalidade entre concorrentes
▪  Poder de barganha dos fornecedores
▪  Poder de barganha dos clientes
▪  Ameaça de novos entrantes
▪  Ameaça de produtos ou serviços substitutos
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▸ Aná l ise de Cená rios:  Conceito e Apl icaçõ es
A análise de cenários é uma técnica usada para pensar o fu-

turo de forma estruturada. Ao invés de prever o que vai aconte-
cer, ela constrói possíveis futuros com base em tendências, incer-
tezas e decisões estratégicas.

▪ KbũĞtiǀo͗ Preparar a organização para diferentes possibi -
lidades, reduzindo riscos e aumentando a agilidade na tomada 
de decisão.

Etapas da aná l ise de cená rios:
1. Identificação de tendências e incertezas-chave
2. Definição de variáveis críticas que afetam o futuro
3. Construção de cenários possíveis (otimista, realista, pes-

simista)
4. Avaliação de impactos e definição de estratégias para cada 

cenário

Ex empl o de apl icação no setor pú b l ico:
Um órgão ambiental pode desenvolver cenários sobre mu-

danças climáticas e prever os impactos em políticas agrícolas, 
planejamento urbano ou infraestrutura.

▸ �ƌƵǌaŵĞŶƚo ĚĞ &ĞƌƌaŵĞŶƚas͗ PoƚĞŶcial �Ŷalítico
Uma boa prática é combinar ferramentas. Por exemplo:
▪  Usar a análise PESTLE para entender o macroambiente;
▪  Fazer a matriz SWOT para cruzar ambiente interno e ex-

terno;
▪  Analisar os stakeholders para mapear resistências e apoios;
▪  E por fim, construir cenários a partir dessas variáveis.

Essa abordagem integrada gera um diagnóstico mais profun -
do e estratégico.

A análise de ambientes e cenários é uma etapa vital para 
qualquer processo de planejamento estratégico. Utilizar méto-
dos adequados garante maior capacidade de adaptação, redução 
de riscos e melhor aproveitamento dos recursos institucionais.

No setor público, isso se traduz em mais eficiência, legitimi -
dade e prestação de contas à sociedade.

K�¹�ã®òÊÝ͕ D�ã�Ý͕ D�Ö�Ý �ÝãÙ�ã�¦®�ÊÝ � P½�ÄÊÝ �� ���Ê

▸ � iŵƉoƌƚąŶcia ĚĞ ƚƌaĚƵǌiƌ a ĞsƚƌaƚĠŐia Ğŵ obũĞtiǀos Ğ aĕƁĞs
Após a realização da análise de ambientes e definição da 

identidade organizacional, o passo seguinte no planejamento es-
tratégico é a formulação dos objetivos e metas, a construção do 
mapa estratégico e a elaboração dos planos de ação. Essa fase é 
onde a estratégia começa a se materializar, permitindo que todos 
na organização compreendam o que precisa ser feito, por que, 
quando e com que recursos.

Essa tradução da estratégia em componentes operacionais 
cria um elo entre a visão de longo prazo e a execução no cotidia -
no das instituições públicas ou privadas.

▸ KbũĞtiǀos oƌŐaŶiǌacioŶais͗ ĚĞĮŶiĕĆo Ğ ƉaƉĞl ĞsƚƌaƚĠŐico
Os objetivos são declarações amplas que indicam o que a or-

ganização pretende alcançar em determinado período. Eles de-
vem estar alinhados à missão (propósito da instituição) e à visão 
de futuro (estado desejado a ser alcançado).

�aƌacƚĞƌísticas ĚĞ Ƶŵ boŵ obũĞtiǀo ĞsƚƌaƚĠŐico͗
▪  Alinhado à missão e à visão
▪  Claramente definido (mesmo que ainda genérico)
▪  Desafiador, mas factível
▪  Orientado para resultados

Ex empl o em org aniz ação pú b l ica:
▪ KbũĞtiǀo͗ Reduzir o tempo médio de resposta às demandas 

da população.
Objetivos são pontos de partida para o desdobramento em 

metas e planos concretos. Eles indicam “o que” se quer alcançar, 
mas ainda não dizem “quanto”, “como” ou “quando”.

▸DĞƚas͗ ĞsƉĞciĮcaĕĆo ƋƵaŶtiƚatiǀa Ğ ƚĞŵƉoƌal Ěos obũĞtiǀos
As metas detalham os objetivos com foco em resultado men-

surável. Elas estabelecem valores-alvo, prazos e critérios de su-
cesso. Em planejamento estratégico, o uso de metas SMART é 
uma prática recomendada:

▪ S  (Specific) – Específica
▪ M (Measurable) – Mensurável
▪ A (Achievable) – Atingível
▪ R  (Relevant) – Relevante
▪ T (Time-based) – Temporal

�ǆĞŵƉlo Ěa ŵĞƚa coƌƌĞsƉoŶĚĞŶƚĞ ao obũĞtiǀo aŶƚĞƌioƌ͗
▪ Meta:  Reduzir o tempo médio de resposta de 15 para 7 

dias até dezembro de 2026.

Ao transformar objetivos em metas claras, a organização cria 
critérios concretos para monitorar o progresso e corrigir rotas 
quando necessário.

▸DaƉas ĞsƚƌaƚĠŐicos͗ ǀisƵaliǌaŶĚo a lſŐica Ěa ĞsƚƌaƚĠŐia
O mapa estratégico é uma ferramenta visual que mostra a 

relação de causa e efeito entre os objetivos estratégicos, distri-
buídos em perspectivas organizacionais. Ele surgiu com o modelo 
de gestão Balanced Scorecard (BSC), mas pode ser adaptado a 
outras metodologias.

�sƚƌƵƚƵƌa ơƉica ĚĞ Ƶŵ ŵaƉa ĞsƚƌaƚĠŐico ;Ğŵ oƌĚĞŵ ĚĞ bai-
x o para cima) :

▪ PĞƌsƉĞctiǀa ĚĞ �ƉƌĞŶĚiǌaĚo Ğ �ƌĞsciŵĞŶƚo͗ Capacidades 
internas, pessoas, tecnologia.

▪ PĞƌsƉĞctiǀa ĚĞ PƌocĞssos /ŶƚĞƌŶos͗ Processos críticos para 
alcançar os resultados.

▪ PĞƌsƉĞctiǀa Ěo �ƚĞŶĚiŵĞŶƚo ao �iĚaĚĆo oƵ �liĞŶƚĞ͗ Valor 
gerado ao usuário dos serviços.

▪ PĞƌsƉĞctiǀa ĚĞ ZĞsƵlƚaĚos /ŶstiƚƵcioŶais͗ Impactos sociais, 
econômicos ou ambientais.

�ǆĞŵƉlo siŵƉliĮcaĚo͗

[Redução da desigualdade regional]
↑
[Aumento do acesso a serviços públicos]
↑
[Melhoria nos processos de gestão integrada]
↑
[Capacitação técnica de equipes locais]
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O mapa ajuda a alinhar esforços e comunicar a estratégia de 
forma clara e compreensível, mesmo para públicos não técnicos.

▸ Pl anos de ação:  operacional iz ando a estraté g ia
O plano de ação é o documento que detalha as iniciativas e 

projetos necessários para alcançar as metas e cumprir os objeti-
vos. Cada plano de ação deve conter:

▪ Descrição da ação
▪ Objetivo específico
▪ Responsável
▪ Prazo
▪ Recursos necessários
▪ Indicadores de acompanhamento
▪ Etapas e marcos importantes

Ex empl o de pl ano de ação:

Ação Responsável Prazo Indicador

Criar sistema 
de gestão de 

demandas

Coordenação 
de TI 90 dias

Sistema 
implantado e 

funcional

Treinar 
servidores RH 30 dias

100% das 
equipes 

capacitadas

O plano de ação funciona como o roteiro prático da estraté-
gia, permitindo que a gestão acompanhe, ajuste e cobre resulta-
dos com base em evidências.

▸ �ƌticƵlaĕĆo ĞŶƚƌĞ os ĞlĞŵĞŶƚos ĞsƚƌaƚĠŐicos
Todos os elementos discutidos  objetivos, metas, mapas es-

tratégicos e planos de ação  devem estar integrados, compondo 
uma cadeia de valor lógica e coerente. Essa integração garante:

▪ F oco org aniz acional :  Todos sabem para onde a organização 
está indo.

▪ Coordenação das açõ es:  Evita retrabalho e sobreposição 
de esforços.

▪ Control e g erencial :  Facilita o monitoramento e a tomada 
de decisão.

▪ Transparência:  Permite prestação de contas mais clara à 
sociedade.

No setor público, essa estrutura é especialmente valiosa, 
pois reforça a racionalidade na gestão, a alocação eficiente de 
recursos públicos e a melhoria contínua dos serviços prestados.

Traduzir a estratégia em objetivos, metas, mapas e planos de 
ação é fundamental para que ela deixe de ser apenas uma decla-
ração de intenções. Essa fase do planejamento é onde a visão se 
transforma em movimento.

Quando bem construída, essa estrutura amplia a capacidade 
de gestão, engaja as equipes e aumenta as chances de sucesso 
na implementação.

/ÃÖ½�Ã�Äã���Ê �� �ÝãÙ�ã�¦®�Ý � PÙ®Ä�®Ö�®Ý &�ÙÙ�Ã�Äã�Ý 
�� '�Ýã�Ê

▸ A transição do pl anej amento para a ex ecução
A implementação da estratégia é a etapa em que o planeja -

mento deixa de ser um exercício teórico e passa a ser executado 
na prática. É nesse momento que a organização transforma ob -
jetivos e metas em ações concretas, distribuídas entre equipes, 
setores e gestores.

É comum que muitos planejamentos falhem não por erros 
na formulação estratégica, mas pela dificuldade em sua execu-
ção. Por isso, a implementação deve ser tratada com a mesma 
seriedade e planejamento que as etapas anteriores.

▸ &aƚoƌĞs cƌíticos Ɖaƌa Ƶŵa iŵƉlĞŵĞŶƚaĕĆo ĞĮcaǌ
A execução bem-sucedida da estratégia depende de diversos 

fatores:
▪ Al inh amento org aniz acional :  Todos os setores e colabo -

radores devem conhecer a estratégia e compreender seu papel.
▪ >iĚĞƌaŶĕa atiǀa͗ Gestores devem liderar com clareza, com-

prometimento e comunicação constante.
▪ �ƵlƚƵƌa oƌŐaŶiǌacioŶal ĨaǀoƌĄǀĞl͗ Um ambiente propício à 

inovação, ao aprendizado e à responsabilização melhora os re-
sultados.

▪ Capacidade té cnica e operacional :  Equipes precisam de ca-
pacitação, estrutura e recursos adequados.

▪ G estão da mudança:  Mudanças culturais e operacionais 
devem ser gerenciadas para reduzir resistências e ampliar o en-
gajamento.

▪ �oŵƵŶicaĕĆo claƌa Ğ coŶơŶƵa͗ Acompanhamento transpa -
rente dos avanços e desafios fortalece a confiança institucional.

▸ Cicl o da impl ementação estraté g ica
A implementação pode ser organizada em fases cíclicas, que 

se realimentam continuamente:
▪ Pl anej amento operacional  e al ocação de recursos:  Desdo -

bramento da estratégia em planos de ação viáveis e com orça-
mento adequado.

▪ Distrib uição de responsab il idades:  Definição de papéis, 
responsáveis e critérios de acompanhamento.

▪ Ex ecução das açõ es:  Início das atividades programadas nos 
planos.

▪ Monitoramento de desempenh o:  Acompanhamento siste-
mático por meio de indicadores e metas.

▪ �ǀaliaĕĆo Ğ ƌĞƚƌoaliŵĞŶƚaĕĆo͗ Correção de desvios, repla-
nejamento e melhorias contínuas.

Esse ciclo é um processo dinâmico, que exige atenção cons -
tante e adaptação às realidades do ambiente interno e externo.

▸ Principais f erramentas de g estão na f ase de impl ementação
Para garantir uma boa execução, a organização pode utili -

zar diferentes ferramentas de apoio à gestão estratégica. Abaixo, 
destacamos as mais relevantes no setor público:

aͿ �alaŶcĞĚ ^coƌĞcaƌĚ ;�^�Ϳ͗
Ferramenta que permite desdobrar a estratégia em objeti-

vos, indicadores e metas por perspectiva organizacional. O BSC 
ajuda a alinhar ações em todos os níveis da instituição e serve 
como base para monitoramento contínuo.
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PÙ®Ä�°Ö®ÊÝ � K�¹�ã®òÊÝ �� '�Ýã�Ê �� Z®Ý�ÊÝ
A gestão de riscos vem ganhando destaque na administra-

ção pública como ferramenta essencial para a boa governança, a 
integridade institucional e a melhoria dos resultados entregues 
à sociedade.

Ao adotar essa abordagem, os órgãos públicos tornam-se 
mais resilientes, proativos e eficientes, reduzindo a probabilida -
de de falhas e aumentando sua capacidade de enfrentar incer-
tezas.

▸ Conceito Central
Gestão de riscos é o processo estruturado de identificar, 

avaliar, tratar e monitorar riscos que podem afetar o alcance dos 
objetivos organizacionais. No setor público, esse processo deve 
ser sistemático, transparente e baseado em evidências, sempre 
voltado ao interesse público.

▸ PƌiŶcíƉios Ěa 'ĞsƚĆo ĚĞ Ziscos
A gestão de riscos, segundo diretrizes internacionais como a 

norma ISO 31000 e documentos orientadores da CGU e do TCU, 
se baseia em princípios que orientam sua implementação. Esses 
princípios asseguram que o processo não seja apenas formal, 
mas útil e eficaz.

�ƌiaĕĆo Ğ ƉƌoƚĞĕĆo ĚĞ ǀaloƌ͗
A gestão de riscos deve contribuir diretamente para a ge-

ração de valor público e para a proteção do patrimônio público. 
Isso envolve a prevenção de perdas e a melhoria do desempe-
nho.

&oco Ŷos obũĞtiǀos͗
Os riscos devem ser identificados e gerenciados com base 

nos objetivos da organização. Isso garante que o processo esteja 
alinhado ao planejamento estratégico, tático e operacional.

Integ ração à  cul tura org aniz acional :
A gestão de riscos deve ser parte integrante da cultura da or-

ganização, sendo incorporada às atividades rotineiras, decisões e 
comportamentos institucionais.

Customiz ação:
Cada órgão público possui seu contexto, seus desafios e seus 

níveis de exposição. A gestão de riscos deve ser adaptada a essas 
especificidades, respeitando a estrutura, os recursos e a missão 
institucional.

PaƌticiƉaĕĆo ĚĞ ƚoĚas as ƉaƌƚĞs iŶƚĞƌĞssaĚas͗
A gestão de riscos é uma atividade coletiva. A participação 

de diferentes setores, servidores e instâncias de controle é fun-
damental para que os riscos sejam compreendidos e tratados de 
forma adequada.

Transparência e comunicação:
A boa gestão de riscos exige uma comunicação clara, objeti-

va e tempestiva, tanto interna quanto externamente. Isso facilita 
a tomada de decisões e o engajamento dos envolvidos.

DĞlŚoƌia coŶơŶƵa͗
O processo de gestão de riscos deve ser revisto regularmen-

te, com base em lições aprendidas, auditorias e mudanças no 
ambiente externo ou interno.

▸ KbũĞtiǀos Ěa 'ĞsƚĆo ĚĞ Ziscos Ŷa �ĚŵiŶisƚƌǁaĕĆo Pública
Os objetivos da gestão de riscos estão diretamente ligados 

à entrega de serviços públicos com mais qualidade, eficiência e 
responsabilidade. Eles garantem que a organização esteja prepa-
rada para lidar com eventos incertos que possam comprometer 
sua missão.

R eduz ir incertez as e antecipar prob l emas:
Ao identificar riscos potenciais, a organização se antecipa a 

eventos negativos, reduzindo surpresas e impactos não planeja -
dos.

Mel h orar a tomada de decisõ es:
Com base na análise de riscos, gestores tomam decisões 

mais informadas, priorizando ações conforme o nível de critici-
dade e impacto.

�ssĞŐƵƌaƌ a coŶtiŶƵiĚaĚĞ iŶstiƚƵcioŶal͗
A gestão de riscos protege a continuidade das operações e 

serviços públicos, mesmo diante de crises ou mudanças de go-
verno.

PƌoƚĞŐĞƌ a iŵaŐĞŵ Ğ a ƌĞƉƵƚaĕĆo iŶstiƚƵcioŶal͗
Evitar escândalos, fraudes e omissões que possam compro-

meter a confiança da sociedade e dos órgãos de controle.

PƌoŵoǀĞƌ o Ƶso ƌacioŶal ĚĞ ƌĞcƵƌsos͗
Ao evitar perdas e retrabalho, a gestão de riscos contribui 

para o uso mais eficiente dos recursos públicos.

&oƌƚalĞcĞƌ a ŐoǀĞƌŶaŶĕa Ğ a iŶƚĞŐƌiĚaĚĞ͗
Um sistema de gestão de riscos bem estruturado reforça o 

controle interno, a prestação de contas e a cultura de integridade 
no setor público.
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�ƚĞŶĚĞƌ ĞǆiŐġŶcias lĞŐais Ğ Ŷoƌŵatiǀas͗
A gestão de riscos é prevista em marcos normativos como a 

IN SGP/SEDGG/ME 05/2021, além de recomendações do TCU e 
diretrizes da CGU. Sua implementação é, portanto, também uma 
obrigação institucional.

Compreender os princípios e objetivos da gestão de riscos 
é o primeiro passo para sua correta implementação. Na prática, 
isso significa construir uma administração pública mais proativa, 
estratégica e comprometida com os resultados e com o bem-es-
tar da sociedade.

d��Ä®��Ý � &�ÙÙ�Ã�Äã�Ý hã®½®þ���Ý E� '�Ýã�Ê �� Z®Ý�ÊÝ
A eficácia da gestão de riscos depende não apenas da com-

preensão de seus princípios e objetivos, mas também da aplica-
ção prática de técnicas e ferramentas adequadas para identificar, 
analisar, avaliar, tratar e monitorar riscos. Essas metodologias 
devem ser adaptadas ao contexto da administração pública, res-
peitando as diretrizes legais e a realidade operacional dos órgãos 
e entidades governamentais.

▸ Panorama G eral  do Processo
Antes de apresentar as técnicas em si, vale lembrar que o 

processo de gestão de riscos geralmente segue as seguintes eta-
pas:

1. Estabelecimento do contexto
2. Identificação de riscos
3. Análise de riscos
4. Avaliação de riscos
5. Tratamento de riscos
6. Monitoramento e revisão
7. Comunicação e registro

As ferramentas aplicadas servem para estruturar cada uma 
dessas fases, promovendo uma abordagem sistemática, objetiva 
e alinhada aos objetivos institucionais.

▸ dĠcŶicas Ɖaƌa /ĚĞŶtiĮcaĕĆo ĚĞ Ziscos
Essa é uma das etapas mais críticas do processo. Riscos não 

identificados não podem ser gerenciados, e a identificação pre-
cisa ir além da percepção individual, envolvendo métodos estru-
turados.

�ŶƚƌĞǀisƚas Ğ ƌĞƵŶiƁĞs coŵ ĞsƉĞcialisƚas͗
Reuniões com servidores, técnicos e gestores para levantar 

riscos com base na experiência prática.

Aná l ise de processos:
Mapeamento dos processos internos da organização com 

foco em identificar pontos críticos de falha ou ineficiência.

Aná l ise S W OT:
Avaliação de Forças, Fraquezas, Oportunidades e Ameaças, 

adaptada ao ambiente da administração pública.

>isƚa ĚĞ ǀĞƌiĮcaĕĆo ;cŚĞcŬlisƚsͿ͗
Utilização de listas padronizadas com categorias de risco, 

como riscos operacionais, legais, orçamentários, de imagem, en-
tre outros.

L içõ es aprendidas:
Análise de eventos passados, auditorias, denúncias e relató-

rios de controle que já indicaram vulnerabilidades.

▸ dĠcŶicas Ɖaƌa �ŶĄlisĞ Ğ �ǀaliaĕĆo ĚĞ Ziscos
Aqui o objetivo é entender a probabilidade de ocorrência 

do risco e o impacto caso ele se concretize. A avaliação permite 
classificar os riscos por prioridade e definir se são aceitáveis ou 
exigem ação imediata.

Matriz  de risco ( prob ab il idade x  impacto) :
Técnica visual que posiciona os riscos em uma matriz com 

dois eixos: probabilidade e impacto. Riscos em zonas vermelhas 
indicam criticidade alta.

�scalas ƋƵaliƚatiǀas͗
Uso de escalas como: baixa, média, alta para classificar pro-

babilidade e impacto, especialmente útil quando não há dados 
quantitativos.

�ƌǀoƌĞs ĚĞ ĚĞcisĆo͗
Representação gráfica das consequências de diferentes deci-

sões, considerando os possíveis riscos envolvidos.

Aná l ise de causa raiz :
Técnica que busca entender as causas profundas dos riscos, 

usando ferramentas como o Diagrama de Ishikawa (espinha de 
peixe).

Aná l ise de sensib il idade:
Avalia como pequenas variações em determinados fatores 

afetam o risco, útil em projetos complexos ou decisões estraté-
gicas.

▸ Té cnicas para Tratamento de R iscos
Após avaliar os riscos, é necessário definir estratégias para 

lidar com eles, buscando eliminar, reduzir, transferir ou aceitar os 
riscos de maneira controlada.

�ǀiƚaĕĆo Ěo ƌisco͗
Eliminar o risco ao modificar ou interromper a atividade 

que o gera. Ex: cancelar contratos ou processos com alto risco 
de fraude.

R edução do risco:
Implementar controles que diminuam a probabilidade de 

ocorrência ou o impacto. Ex: segregação de funções, capacitação 
de servidores, sistemas de TI.

Transf erência do risco:
Repasse do risco a terceiros, por exemplo, por meio de segu-

ros ou terceirizações com cláusulas contratuais específicas.

Aceitação do risco:
Decisão consciente de não tomar nenhuma ação além do 

monitoramento. Usado para riscos de impacto baixo ou inevitá-
veis.
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Pl ano de ação:
Definição de responsáveis, prazos e recursos necessários 

para implementar o tratamento dos riscos identificados.

▸ F erramentas de Monitoramento e Comunicação de R iscos
A gestão de riscos não é estática. Os riscos mudam com o 

tempo, exigindo acompanhamento contínuo, além de comunica-
ção clara com todas as partes interessadas.

Pl anil h as e sistemas el etrô nicos de control e:
Utilização de ferramentas como Excel, Google Sheets ou sis -

temas internos (ex: SIG-Riscos) para registrar, classificar e acom-
panhar os riscos.

Painé is de control e ( dash b oards) :
Representações gráficas para facilitar o monitoramento dos 

riscos mais relevantes em tempo real.
R el ató rios perió dicos:
Comunicação estruturada dos riscos prioritários e status de 

tratamento aos gestores, conselhos, CGU e TCU.

ZĞǀisƁĞs Ğ aƵĚiƚoƌias iŶƚĞƌŶas͗
Verificações programadas para avaliar a eficácia das medidas 

adotadas e revisar o cenário de riscos.

W ork sh ops e treinamentos:
Capacitação contínua para manter a cultura de riscos viva na 

organização.

O uso adequado dessas técnicas torna o processo de gestão 
de riscos mais confiável, mensurável e útil à tomada de decisões. 
Importante lembrar que não se trata de aplicar todas as ferra-
mentas disponíveis, mas sim de selecionar as mais adequadas ao 
contexto e aos recursos da organização pública.

/Äã�¦Ù���Ê �� '�Ýã�Ê �� Z®Ý�ÊÝ �Ê P½�Ä�¹�Ã�ÄãÊ 
'Êò�ÙÄ�Ã�Äã�½

A gestão de riscos, quando corretamente integrada ao pla -
nejamento governamental, transforma-se em um instrumento 
estratégico de apoio à tomada de decisão, ao alcance de metas e 
à eficiência da gestão pública.

▸ /ŵƉoƌƚąŶcia Ěa /ŶƚĞŐƌaĕĆo
A integração da gestão de riscos ao planejamento governa-

mental permite:
▪  Identificar ameaças e oportunidades que afetam o cumpri-

mento de objetivos estratégicos e operacionais;
▪  Estabelecer prioridades mais realistas e seguras;
▪  Alocar recursos de forma mais eficiente, considerando áre-

as com maior exposição a riscos;
▪  Melhorar a confiabilidade das metas estabelecidas no pla -

no estratégico e nos planos setoriais;
▪  Fortalecer a prestação de contas e a transparência dos pro-

cessos decisórios.

A integração é também uma exigência crescente por par-
te dos órgãos de controle, como o Tribunal de Contas da União 
(TCU), e consta de diretrizes como a Instrução Normativa nº 

05/2021 da Secretaria de Gestão e Desempenho de Pessoal 
(SGP), que orienta a adoção de sistemas de integridade e con-
troles internos.

▸ EíǀĞis ĚĞ PlaŶĞũaŵĞŶƚo Ğ PoŶƚos ĚĞ /ŶƚĞŐƌaĕĆo
A gestão pública opera em diferentes níveis de planejamen -

to. A gestão de riscos deve ser inserida de forma transversal em 
todos eles:

PlaŶĞũaŵĞŶƚo ĞsƚƌaƚĠŐico iŶstiƚƵcioŶal͗
Define a missão, a visão, os objetivos estratégicos e os indi -

cadores de desempenho.
A gestão de riscos contribui ao apontar fatores que podem 

comprometer os objetivos estratégicos e ajudar na definição de 
metas mais viáveis.

PlaŶĞũaŵĞŶƚo ƚĄtico͗
▪  Corresponde aos planos de ação das áreas e unidades ges-

toras.
▪  Aqui os riscos são mais específicos, ligados a processos, 

contratos, políticas públicas e recursos humanos. A análise de ris-
co permite ajustar as metas conforme a capacidade de execução 
realista.

Pl anej amento operacional :
▪  Refere-se às atividades cotidianas, procedimentos e roti-

nas.
▪  A gestão de riscos ajuda a identificar gargalos, prevenir fa-

lhas operacionais e orientar melhorias contínuas.

PlaŶĞũaŵĞŶƚo oƌĕaŵĞŶƚĄƌio Ğ ĮŶaŶcĞiƌo͗
A identificação de riscos fiscais, contingências e incertezas 

econômicas permite um planejamento mais prudente e eficaz da 
alocação de recursos.

▸ Etapas da Integ ração da G estão de R iscos ao Pl anej amento
A integração da gestão de riscos ao planejamento não ocorre 

de forma automática. Requer planejamento, cultura organizacio -
nal e ferramentas adequadas. Abaixo, destacam-se as principais 
etapas desse processo:

DaƉĞaŵĞŶƚo Ěos obũĞtiǀos iŶstiƚƵcioŶais͗
Revisar os objetivos presentes no planejamento estratégico 

ou no plano diretor da organização.

/ĚĞŶtiĮcaĕĆo Ěos ƌiscos associaĚos a caĚa obũĞtiǀo͗
Aplicar as técnicas vistas anteriormente para mapear riscos 

que podem impedir o alcance das metas.

�ǀaliaĕĆo Ğ ƉƌioƌiǌaĕĆo Ěos ƌiscos͗
Utilizar matrizes de risco e critérios de impacto para priorizar 

os riscos mais críticos.

�liŶŚaŵĞŶƚo Ěas aĕƁĞs ĚĞ ƚƌaƚaŵĞŶƚo aos obũĞtiǀos Ğsƚƌa-
té g icos:

As ações para tratar os riscos devem ser planejadas em con-
junto com as metas estratégicas e operacionais.
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Monitoramento conj unto:
O monitoramento de riscos deve ser integrado aos sistemas 

de monitoramento de desempenho, como indicadores estratégi-
cos, painéis de gestão e relatórios institucionais.

▸ F erramentas de Apoio à  Integ ração
Algumas ferramentas e instrumentos da administração pú -

blica favorecem essa integração:
▪ Mapa estraté g ico: ferramenta do Balanced Scorecard que 

permite visualizar objetivos e seus indicadores. Os riscos podem 
ser associados a cada objetivo no mapa.

▪ Pl anos de Integ ridade: exigidos em diversos órgãos fede-
rais e estaduais, integram riscos relacionados à ética, à corrupção 
e à governança.

▪ S istema de G estão de R iscos ( S IG R ) : sistemas eletrônicos 
que permitem vincular riscos a metas e ações específicas da or-
ganização.

▪ Poƌƞſlios ĚĞ ƉƌoũĞƚos Ğ ƉƌoŐƌaŵas: cada programa ou 
projeto pode ter seu próprio plano de riscos, articulado com os 
riscos estratégicos da organização.

▪ Daƚƌiǌ 'hd ;'ƌaǀiĚaĚĞ͕ hƌŐġŶcia Ğ dĞŶĚġŶciaͿ: pode ser 
usada para classificar riscos e facilitar a priorização de ações de 
mitigação dentro do planejamento.

▸ �ĞŶĞİcios Ěa /ŶƚĞŐƌaĕĆo

�ĞŶĞİcio R esul tado Esperado

Alinhamento entre estratégia 
e operações

Redução de falhas na 
execução

Antecipação de eventos 
adversos

Respostas rápidas e 
coordenadas

Eficiência na alocação de 
recursos Foco em áreas mais críticas

Aumento da responsabilidade 
gerencial

Tomada de decisão mais 
segura

Fortalecimento da 
governança e controle

Melhoria da credibilidade 
institucional

▸ �ĞsaĮos �oŵƵŶs Ŷa /ŶƚĞŐƌaĕĆo
Apesar dos benefícios, há obstáculos comuns:
▪  Falta de capacitação técnica para identificação e análise 

de riscos;
▪  Cultura organizacional avessa à mudança e à transparên-

cia;
▪  Planejamentos estratégicos genéricos, sem vínculo real 

com a gestão operacional;
▪  Resistência de áreas meio ou finalísticas em incorporar o 

risco como elemento de decisão.

Por isso, o processo de integração deve ser gradual, com o 
apoio da alta gestão e envolvimento das diversas áreas da orga-
nização.

A gestão de riscos, quando incorporada ao planejamento go-
vernamental, atua como um mecanismo de inteligência organiza-
cional. Ela permite que o governo atue de forma menos reativa 

e mais estratégica, entregando melhores serviços à população e 
cumprindo suas obrigações com mais segurança e responsabili -
dade.

�Ê�Ý PÙ�ã®��Ý �Ã '�Ýã�Ê �� Z®Ý�ÊÝ E� 'Êò�ÙÄ�Ä�� 
Pé�½®��

Adotar a gestão de riscos como parte integrante da gover-
nança pública não é apenas uma exigência normativa ou técnica, 
mas uma prática que fortalece o desempenho das instituições e 
a confiança da sociedade no setor público. 

▸ �oŶcĞiƚo ĚĞ boa ƉƌĄtica
Uma boa prática em gestão de riscos é uma ação, metodolo -

gia ou processo que, por meio de evidências, demonstra efetivi-
dade na mitigação de riscos, na melhoria da gestão e no apoio à 
tomada de decisão. São experiências replicáveis, documentadas 
e compatíveis com princípios de governança, integridade e trans-
parência.

Apoio da al ta administração:
Um dos fatores críticos para o sucesso da gestão de riscos é 

o engajamento da alta liderança. Quando os dirigentes demons-
tram apoio explícito, participam das discussões e utilizam os 
produtos da gestão de riscos para tomar decisões, todo o corpo 
técnico tende a aderir ao processo.

�ǆĞŵƉlo ƉƌĄtico͗
O Tribunal de Contas da União (TCU) mantém o risco como 

tema estratégico na atuação do órgão, com o Comitê de Gestão 
de Riscos diretamente subordinado à presidência. Essa estrutura 
reforça a importância institucional do tema.

Incl usão da g estão de riscos no pl anej amento estraté g ico:
Outra boa prática é vincular os riscos aos objetivos estraté-

gicos e metas institucionais. Com isso, a gestão de riscos deixa 
de ser um processo paralelo e passa a influenciar diretamente os 
rumos da organização.

�ǆĞŵƉlo ƉƌĄtico͗
A Controladoria-Geral da União (CGU) integra os riscos dire-

tamente ao seu Plano Estratégico Institucional, com painéis inte-
rativos que relacionam metas, indicadores e riscos associados. A 
gestão por riscos está presente em todos os ciclos de monitora-
mento.

�aƉaciƚaĕĆo coŶơŶƵa Ğ cƵlƚƵƌa oƌŐaŶiǌacioŶal:
A criação de uma cultura de gestão de riscos requer capa-

citação constante. Servidores precisam entender o conceito de 
risco, suas etapas e a importância de tratar incertezas antes que 
elas causem danos.

�oas ƉƌĄticas ŶĞssĞ ƉoŶƚo iŶclƵĞŵ͗
▪  Oferecimento de cursos internos sobre gestão de riscos;
▪  Realização de oficinas práticas por área;
▪  Inclusão do tema no processo de integração de novos ser-

vidores;
▪  Divulgação de boletins, materiais explicativos e guias in -

ternos.
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PƌocĞsso ĚĞ �laboƌaĕĆo ĚĞ Políticas
As políticas públicas constituem objeto por excelência dos 

direitos sociais. Estes, por sua vez, têm como foco, como núcleo 
essencial, um conjunto de prestações de natureza positiva, 
fática ou jurídica. As prestações de natureza fática são os bens 
concretos produzidos e fornecidos pelo Estado, tais como os 
serviços públicos de saúde e educação, por exemplo.

Já as prestações de natureza jurídica são as normas 
necessárias para a regulamentação dos direitos previstos 
abstratamente na Constituição, fornecendo condições específicas 
para a fruição de tais direitos. Tanto as prestações de natureza 
fática como as prestações de natureza jurídica são importantes 
para o delineamento dos sistemas públicos que organizam a 
atividade estatal necessária para a concretização dos direitos 
sociais.

O processo 1  de formulação de política pública é aquele 
através do qual os governos traduzem seus propósitos em 
programas e ações, que produzirão resultados ou as mudanças 
desejadas. Além disso, pode ser compreendido como uma 
sucessão de negociações entre atores políticos (ou jogadores, 
no jargão da teoria dos jogos) que interagem em arenas formais 
(como o Legislativo ou o ministério) e informais (“a rua”, onde 
os movimentos sociais e outros atores mobilizam-se). Algumas 
dessas negociações são mais transparentes (os tribunais); outras 
são menos transparentes (negociações a portas fechadas).

O importante é que, nesse processo, as necessidades e 
objetivos sejam previamente definidos de maneira democrática, 
por meio da utilização dos mais diversos mecanismos de 
participação social. A intervenção, via política pública, em uma 
determinada área (saúde, educação, meio ambiente, turismo 
etc.), não deve ser uma decisão solitária e limitada apenas a 
quem detém o poder político momentaneamente. A participação 
da sociedade deve ser considerada de fundamental importância 
para a implantação e implementação de políticas públicas que 
atendam às reais necessidades da população e estabeleçam seus 
limites e alcances.

A concretização de uma política envolve processos de 
natureza administrativa, orçamentária, legislativa, entre outros, 
razão pela qual, como dito, as políticas públicas constituem 
um tema que ultrapassa a esfera do Direito, embora estejam 
relacionadas. Deve-se frisar uma peculiaridade do complexo 
processo de implementação das políticas públicas como um todo: 
a necessidade de abertura à participação popular, fundamental 

1 Smanio, Gianpaolo, P. e Patrícia Tuma Martins Bertolin. O Direito 
e as políticas públicas no Brasil. Grupo GEN, 2013.

para a legitimidade da tomada de decisões políticas em um 
Estado Democrático de Direito. Tal participação pode ocorrer 
tanto de forma direta quanto indireta.

A própria Constituição prevê uma série de mecanismos para 
que os interessados e beneficiários dos serviços que envolvem 
uma determinada política possam se manifestar, intervindo na 
determinação dos objetivos e escolhas de meios para a efetivação 
das políticas a partir de suas necessidades concretas.

Outro ponto a ser considerado é a dimensão temporal das 
políticas públicas. Os direitos sociais, à luz do Pacto Internacional 
de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais (PIDESC), são direitos 
de implementação progressiva. Isso significa que eles não podem 
ser realizados integralmente todos de uma vez, mas que devem 
ser realizados esforços contínuos para ampliar, gradativamente, 
a cobertura de um determinado serviço ou obter a ampliação de 
seus destinatários.

De acordo com as informações apresentadas, é possível 
afirmar que todo e qualquer processo político começa quando 
um ou mais atores da sociedade identificando uma necessidade 
ou um problema, ou notando que as ações do governo afetam 
negativamente algum segmento da sociedade. Esses atores 
procuram mobilizar apoio para convencer os decisores políticos 
a agir no sentido de alterar o status quo em seu favor.

Os atores, por sua vez, identificarão com mais facilidade as 
prioridades e suas obrigações compartilhadas com o Estado num 
processo de governança, em que compartilham com o governo a 
responsabilidade na tomada e implementação das decisões.

O estabelecimento de prioridades, objetivos e metas a serem 
alcançadas constitui a espinha dorsal de uma política pública, 
seu aspecto mais concreto, e sinaliza para todos os envolvidos 
os parâmetros pelos quais devem se orientar as ações na área. 
São as diretrizes para o setor, quer seja para a área da saúde, 
da educação, meio ambiente ou turismo, entre outras. Podemos 
associar as políticas públicas como ferramentas utilizadas pelo 
Estado para exercer suas funções públicas no atendimento 
de demandas sociais e solução de problemas que afetam a 
coletividade

Ͷ K ƉaƉĞl Ěo �sƚaĚo Ğ a �Ƶƌocƌacia Ğ o �sƚaĚo

PaƉĞl Ěa �Ƶƌocƌacia Ŷo ƉƌocĞsso ĚĞ ĨoƌŵƵlaĕĆo Ğ 
iŵƉlĞŵĞŶƚaĕĆo ĚĞ Políticas Públicas

A burocracia 2  como o corpo de funcionários públicos 
(burocratas) possui algumas características marcantes que 
afetam o processo de políticas públicas. 

A burocracia considerada de suma importância na 
formulação e na implementação de políticas públicas.

2 Secchi, Leonardo, et al. Políticas Públicas: Conceitos, Casos Práti-
cos, Questões de Concursos. (3rd edição). Cengage Learning Brasil, 

2019.
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A função primordial do corpo burocrático é manter a 
administração pública ativa, não obstante os ciclos eleitorais. 
Principais características da burocracia: 

ʹ �sƚabiliĚaĚĞ ĚĞ ĞŵƉƌĞŐo͖
–  Esq uemas de sel eção e promoção b aseados na 

coŵƉĞƚġŶcia ƚĠcŶica͖ Ğ 
–  Ex periência adq uirida, mecanismos h ierá rq uicos de 

cooƌĚĞŶaĕĆo͘

O termo burocracia costuma ser utilizado na literatura de 
duas formas mais amplas: 

(1) seguindo a definição weberiana, burocracia constitui 
uma instituição moldada por suas estruturas, regras, objetivos 
e recursos; ou 

(2) a máquina administrativa parte do governo, tendo a 
função principal de executar a vontade do Estado, ou seja, 
implementar políticas públicas. 

A burocracia, no entanto, não deve ser considerada apenas 
como o conjunto dos funcionários públicos ou como processos 
administrativos, conforme destacou Lima, mas como um dos 
fundamentos do exercício do poder estatal e do governo 
democrático. 

Dessa forma, tópicos sobre a composição da burocracia, 
seu funcionamento e como ela se relaciona com os dirigentes 
políticos são essenciais para situá-la no contexto das democracias 
liberais contemporâneas, no âmbito do processo de tomada de 
decisão coletiva orientada para o interesse público.

Seguindo a definição weberiana, burocracia constitui uma 
instituição moldada por suas estruturas, regras, objetivos e 
recursos; 

Uma das questões que mais ganhou atenção dos 
pesquisadores da ciência política e da administração pública diz 
respeito à relação entre a política e a burocracia, bem como suas 
fronteiras de atuação. 

Embora Weber tenha apontado, em um arranjo ideal, 
que a ação de burocratas e políticos devesse ocorrer de forma 
complementar e que o embate contínuo dessas duas esferas 
estabeleceria um equilíbrio na tomada de decisão de forma 
que o poder fosse controlado, parte da literatura produziu um 
entendimento dicotômico entre política e burocracia.

O modelo organizacional burocrático, como idealizado por 
Max Weber, deve ser preenchido por um corpo de pessoas 
qualificadas tecnicamente, com atuação politicamente neutra 
e em benefício do bem coletivo. Também faz parte do ideal 
weberiano a atuação eficiente da burocracia, em que as tarefas 
são executadas de acordo com prescrições normativas. Implícita 
na visão weberiana está a interpretação de que o trabalho do 
burocrata deve ter o mínimo de discricionariedade, de forma a 
evitar corrupção, favoritismos ou desvirtuamentos dos interesses 
coletivos.

A essa visão contrapõe-se uma perspectiva mais positiva 
do corpo burocrático, considerado detentor de conhecimentos, 
criatividade e, quando bem administrado, capaz de evitar a 
frustração de políticas públicas mal planejadas.

Na teoria da administração pública, dois modelos de gestão 
são considerados antitéticos: o modelo burocrático weberiano, 
que prega os princípios de legalidade e impessoalidade, e o 
modelo gerencial, que prega conceitos de eficácia e orientação 
ao cliente/usuário dos serviços públicos.

Uma das distinções fundamentais entre esses modelos, 
no que tange ao tratamento da burocracia estatal, é o aspecto 
da discricionariedade, ou seja, a liberdade de escolha entre 
alternativas de ação de que goza o agente público.

No modelo burocrático weberiano, a discricionariedade é 
encarada como exceção, uma patologia que deve ser combatida. 
No modelo gerencial, a discricionariedade do burocrata é vista 
como necessária para aumentar a eficácia da ação pública.

No modelo gerencial, os burocratas são percebidos como 
detentores de alguns recursos importantes que possibilitam o 
aumento da eficácia das políticas públicas.

Em primeiro lugar, são detentores de conhecimento 
técnico sobre o serviço que prestam. Nesse grupo incluem-se 
policiais, médicos, contadores, assistentes sociais, professores 
que conhecem os meandros de suas profissões e, por isso, 
conseguem compreender melhor os requisitos essenciais para 
um bom funcionamento do serviço público.

Em segundo lugar, são os burocratas que têm o privilégio 
de estar mais próximos dos destinatários das políticas públicas, 
e podem, assim, entender melhor seus comportamentos e suas 
necessidades.

Em terceiro lugar, os burocratas conhecem o funcionamento 
da máquina estatal melhor que os políticos ou as chefias 
designadas, podendo, dessa forma, desviar de obstáculos 
práticos na implementação das políticas públicas.

Assim, a influência da burocracia ocorre em todas as fases 
do ciclo de política pública.

Na fase de formação da agenda, os burocratas identificam os 
problemas públicos de forma direta, percebendo as necessidades 
dos destinatários das políticas públicas e separando “problemas 
irrelevantes” dos “problemas relevantes” que devem ser 
abordados.

Na fase de formulação de alternativas, os burocratas 
subsidiam os políticos com seus conhecimentos técnicos para a 
formulação e escolha de soluções para os problemas públicos.

É na fase de implementação que a burocracia desempenha 
seu maior papel, transformando valores e orientações políticas 
em atividades executadas pela administração pública. Nessa 
fase, o corpo burocrático consegue beneficiar-se de sua posição 
privilegiada (assimetria informativa, domínio da execução) 
para interpretar os objetivos da política pública a favor de seus 
interesses, de sua comunidade profissional ou do seu estrato 
social.

Na fase de avaliação das políticas públicas, os burocratas 
abastecem os sistemas de controle com dados relevantes, 
fornecem aos políticos informações sobre o andamento da 
implementação, recebem críticas e sugestões vindas dos 
destinatários das políticas públicas. Segundo Downs (1967), os 
burocratas podem ser classificados em cinco categorias, que 
variam de acordo com os tipos de interesse que defendem.

–  Al pinistas:  são burocratas pragmáticos, focados em suas 
carreiras e que pensam exclusivamente em escalar a hierarquia 
governamental;

ʹ �oŶsĞƌǀaĚoƌĞs͗ são burocratas acomodados, resistentes a 
mudanças e defensores férreos do status quo;

ʹ �Ğǀoƚos͗ são burocratas fiéis a uma linha de política 
pública (por exemplo, causa ambiental, energia nuclear etc.) 
ou a algum valor de fundo das políticas públicas (por exemplo, 
igualdade, eficiência, flexibilidade) e lutam para que tais valores 
e políticas prosperem na cultura burocrática;
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ʹ �ĞĨĞŶsoƌĞs ;aĚǀocaƚĞsͿ͗ são burocratas fiéis a uma agência 
ou organização dentro do setor público e lutam para que esta 
cresça em tamanho e prestígio;

–  H omens de Estado:  são burocratas leais à sociedade e ao 
interesse coletivo e obedientes à tradução de vontades políticas 
em ações. Esses burocratas correspondem ao ideal weberiano 
de funcionário público. Mas talvez a categoria mais matizada 
de burocratas seja aquela que Lipsky resolveu chamar de street 
level bureaucrats, numa tradução literal “burocratas do nível da 
rua”, ou burocratas de linha de frente. Esse grupo refere-se aos 
funcionários da estrutura burocrática da administração pública 
que têm um contato direto com o público, e que possuem, 
informalmente, alto grau de liberdade de decisão, ou seja, 
discricionariedade.

Nessa categoria incluem-se os policiais, assistentes sociais, 
professores, médicos, bombeiros e funcionários de atendimento 
ao público. A relevância de identificar essa classe de burocratas 
reside em evidenciar que as decisões relativas às etapas de 
construção da agenda, elaboração de alternativas e escolha 
de policy podem ser implementadas de maneira distinta do 
planejado.

A autonomia de implementação dos burocratas de nível 
operacional pode variar desde um nível de superconformidade, 
nos casos em que os funcionários decidem implementar 
literalmente uma orientação política, até níveis de total 
desobediência às regras.

Dentre as estratégias utilizadas pelos burocratas, destacam-
se: organização do trabalho de acordo com a disponibilidade 
de recursos da administração pública (número de funcionários, 
recursos financeiros, tempo), modificação dos objetivos 
conforme a disponibilidade de recursos, criação de alternativas 
práticas em relação ao que está descrito nas regulamentações, 
leis ou prescrições de tarefas, visando implementar políticas 
públicas de forma mais alinhada com as necessidades dos 
usuários (policytakers) e da própria administração pública.

—  Poder, racional idade e tomada de decisõ es

Poder
Tipicamente, o poder é compreendido como a habilidade 

que um determinado indivíduo possui para fazer com que 
os outros ajam de acordo com sua vontade, mesmo que seja 
contra a vontade deles próprios. O poder é conceituado como a 
capacidade de ação do indivíduo e também como a habilidade de 
influenciar o comportamento de outro indivíduo. Em essência, 
trata-se da capacidade de um ser humano exercer controle sobre 
outro ser humano.

A racionalidade pressupõe que escolhas de qualidade a 
serem feitas contemplem complexidade quando observadas de 
forma minuciosa, pois requerem uma boa análise da situação 
e das variáveis potencialmente influentes. Feito isso, cabe ao 
gestor selecionar a melhor alternativa e decidir, cumprindo assim 
a sua função gerencial.

Portanto, o processo racional envolve a constante 
comparação entre os meios alternativos em função dos fins que 
se procuram alcançar. Mais que isso, os indivíduos, ao decidirem, 
não o fazem por um processo racional de consideração de todas 
as alternativas, mas por meio de simplificações acessíveis à sua 
própria capacidade mental.

Observa-se que há consenso na literatura analisada quanto 
ao entendimento de que tomar uma decisão totalmente racional 
é uma tarefa praticamente impossível, pois o tomador de decisão 
não tem condições de possuir conhecimento sobre todas as 
variáveis influenciadoras do processo. Isso ocorre porque, no 
momento da coleta de informações, já se pressupõe a análise 
inicial das alternativas e também as prováveis consequências que 
cada uma pode causar. Nesse contexto, Robbins (2005, p. 114) 
define “racionalidade limitada” como a “construção de exemplos 
simplificados que atraem os aspectos essenciais dos problemas, 
sem capturar toda a sua complexidade”. Isso acontece porque 
o indivíduo não tem condições cognitivas para se apropriar de 
todas as informações oferecidas, assimilando apenas o que julga 
importante.

A tomada de decisão pode não ter uma relação direta com 
a estruturação do processo decisório empregado. Ou seja, são 
decisões tomadas rapidamente, sem um processo cauteloso 
e sistemático de análise, sem seguir uma sequência de passos 
predeterminados, e, no entanto, podem ser tão boas quanto 
aquelas tomadas de forma consciente e deliberada. Trata-se de 
minimizar o problema, dar enfoque e supervalorizar os aspectos 
mais relevantes ou mais visíveis.

Já, segundo a teoria baseada na racionalidade ilimitada, o 
processo decisório passa por etapas, tais como identificação da 
situação, entendimento dos objetivos, identificação das possíveis 
opções e escolha da melhor, implementação e análise da decisão 
(CLEMEN, 1996). 

O processo decisório, bem como sua análise, requer mais 
do que a simples utilização de informações e implica, em muitos 
casos, na mudança da própria concepção de mundo. Pode levar 
a uma nova apreensão da realidade, o que, em geral, não ocorre 
de forma natural, ou seja, precisa ser aprendido (VLEK, 1984; 
HOWARD, 1988; TORRES JUNIOR e MOURA, 2011).

Tomada de Decisõ es3

No processo de elaboração de política pública, a tomada 
de decisões é vista como a etapa que sucede a formulação 
de alternativas de solução. A tomada de decisão representa o 
momento em que os interesses dos atores são equacionados 
e as intenções (objetivos e métodos) de enfrentamento de um 
problema público são explicitadas.

Existem três formas de entender a dinâmica de escolha de 
alternativas de solução para problemas públicos: 

–  Os tomadores de decisão têm prob l emas em mãos 
e correm atrá s de sol uçõ es:  a tomada de decisão com base 
no estudo de alternativas, ou seja, toma-se o problema já 
estudado, os objetivos já definidos e então busca-se escolher 
qual alternativa é mais apropriada em termos de custo, rapidez, 
sustentabilidade, equidade ou qualquer outro critério para a 
tomada de decisão

ʹ Ks ƚoŵaĚoƌĞs ĚĞ ĚĞcisĆo ǀĆo aũƵsƚaŶĚo os ƉƌoblĞŵas 
à s sol uçõ es, e as sol uçõ es aos prob l emas:  o nascimento 
do problema, o estabelecimento de objetivos e a busca de 
soluções são eventos simultâneos e ocorrem em um processo de 
“comparações sucessivas limitadas. 

3  Secchi, Leonardo, et al. Políticas Públicas: Conceitos, Casos Práti-
cos, Questões de Concursos. (3rd edição). Cengage Learning Brasil, 

2019.
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–  Os tomadores de decisão têm sol uçõ es em mãos e correm 
atrá s de prob l emas:  um empreendedor de política pública já tem 
predileção por uma proposta de solução existente, e então luta 
para inflar um problema na opinião pública e no meio político 
de maneira que sua proposta se transforme em política pública

Quando uma decisão é tomada, há uma percepção do 
interesse geral e dos grupos, que nem sempre são coincidentes. 
Ao tomar uma decisão são adotados os melhores métodos para 
que esta seja efetivamente levada adiante, na fase de execução. 
Essa fase seguinte de implementação deveria ser automática, 
mas isso nem sempre ocorre. Uma decisão ter sido tomada 
não garante que ela será ́ cumprida. Há inúmeros fatores que 
impedem a execução das decisões adotadas: “o contexto político, 
o contexto social, a economia, fatores tecnológicos, étnicos e 
culturais que podem impedir a implementação de uma decisão 
ou de uma política pública.

/ÃÖ½�Ã�Äã���Ê �� ÖÊ½°ã®��Ý Öé�½®��Ý͗ ÖÙÊ�½�Ã�Ý͕ 
�®½�Ã�Ý � ��Ý�¥®ÊÝ͗ �ÙÙ�Ä¹ÊÝ ®ÄÝã®ãç�®ÊÄ�®Ý Ö�Ù� 

®ÃÖ½�Ã�Äã���Ê �� ÖÊ½°ã®��Ý Öé�½®��Ý

Impl ementação4

Uma vez elaborada a política, processo que conta com 
a participação de políticos e da burocracia pública atuando 
conjuntamente, ela precisa ser implementada. A fase de 
implementação sucede à tomada de decisão e antecede 
os primeiros esforços avaliativos. Nesse arco temporal, são 
produzidos os resultados concretos da política pública. A fase 
de implementação é aquela em que regras, rotinas e processos 
sociais são convertidos de intenções em ações.

A implementação, como etapa do ciclo de políticas públicas, 
consiste no desafio de transformar intenções gerais em ações 
e resultados. Esse desafio é potencializado pela crescente 
complexidade no processo de implementação de políticas 
públicas, sobretudo devido aos pontos de contato entre 
diferentes temas objetos dessas políticas.

No momento da implementação, funções administrativas, 
como liderança e coordenação de ações, são postas à prova. Os 
atores encarregados de liderar o processo de implementação 
devem ser capazes de entender elementos motivacionais 
dos envolvidos, os obstáculos técnicos e legais presentes, as 
deficiências organizativas, os conflitos potenciais, além de agir 
diretamente em negociações, construção de coordenação entre 
executores e cooperação por parte dos destinatários. Nessa fase, 
também entram em cena outros atores políticos não estatais: 
fornecedores, prestadores de serviço, parceiros, além dos grupos 
de interesse e dos destinatários da ação pública.

A fase de implementação é aquela em que a administração 
pública assume sua função precípua: executar as políticas 
públicas. Para tanto, o policyma-ker necessita de instrumentos 
de política pública, ou seja, meios disponíveis para transformar 
as intenções em ações políticas.

4  Secchi, Leonardo, et al. Políticas Públicas: Conceitos, Casos Práti-
cos, Questões de Concursos. (3rd edição). Cengage Learning Brasil, 

2019.

Prob l emas de Impl ementação5

De modo geral, os problemas que incidem na formação de 
políticas públicas são interdependentes, ou seja, cada problema 
quase sempre envolve outros aspectos

�ĞsĞŶŚo iŶaĚĞƋƵaĚo ĚĞ Ɖolítica
Um dos maiores problemas de processo de implementação 

de políticas advém de desenhos inadequados de política pública.
Esses problemas podem ser de várias naturezas: inadequação 

da estrutura administrativa necessária para a implementação, 
ausência de recursos financeiros disponíveis ou viabilidade 
prática da proposta. Quando o desenho inicial da política não 
leva em consideração a existência/necessidade de tais recursos, 
grandes são as chances de insucesso.

O problema é oriundo do fato de que aqueles que formulam 
algumas políticas estão, muitas vezes, distantes daqueles que as 
implementam, não reconhecendo as dificuldades práticas das 
propostas – que lhes parecem adequadas.

�aƌĄƚĞƌ ŐĞŶĠƌico Ěa Ɖolítica
Outro problema de implementação refere-se ao caráter 

muito genérico das políticas. Quanto mais gerais forem os 
assuntos por elas tratados, maiores dificuldades terão os 
implementadores para a sua execução e mais espaço se abrirá 
para a influência de grupos de pressão.

Ex: EC 29, que não especifica o que é “gasto com saúde”, 
havendo todo tipo de interpretação pelos governos subnacionais.

EúŵĞƌo ĚĞ oƌŐaŶiǌaĕƁĞs ĞŶǀolǀiĚas Ŷa iŵƉlĞŵĞŶƚaĕĆo
A literatura sobre implementação tem apontado como um 

dos obstáculos à adequada implementação de um programa 
governamental a existência de uma ampla gama de órgãos 
envolvidos na concretização de uma dada política. Assim, políticas 
que dependem de apenas um ou poucos órgãos governamentais 
para serem implementadas têm maiores chances de sucesso do 
que aquelas que dependem de vários, envolvendo uma série de 
atores e interesses conflitantes.

Ex: caso da unificação das políticas sociais para jovens no 
estado de São Paulo.

EíǀĞl ĚĞ coŶsĞŶso Ěa oƉiŶiĆo Ɖública 
Outro problema no processo de implementação é o baixo 

consenso existente na opinião pública sobre a política a ser 
implementada, gerando buscas, pelos seus opositores, de 
mecanismos que a inviabilizam ou dificultam.

O Judiciário é um dos mecanismos utilizados com 
frequência para dificultar a implementação de políticas públicas, 
principalmente no caso de decisões pouco consensuais.

Ex: acionamento do Judiciário no caso das privatizações 
ocorridas ao longo dos anos 90 no Brasil.

�ĞsaĮos
Desafios decorrentes da implementação:
– Resultados e desempenho;
– Capacidades de execução;
– Gestão, controle/disciplina, direcionamento e indução;

5  Disponível em:  https://www.saopaulo.sp.leg.br/escoladoparla-
mento/wp-content/uploads/sites/5/2016/02/Vanessa-EliasAula_In-

trodut%C3%B3ria-Ciclo-de-Pol%C3%ADticas-P%C3%BAblicas.pdf. 
Acesso em 28.12.2023
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O PAPEL  DO ES TADO E A ATU AÇ Ã O DO G OV ER N O 
E�^ &/E�E��^ Pj�>/��^͖ KZ��D�EdK 

Pj�>/�K͖ �KE��/dK � &hE�O�^͖ d��E/��^ 
KZ��D�Ed�Z/�^͖ PZ/E�1P/K^ KZ��D�Ed�Z/K^͖ 

�/�>K KZ��D�Ed�Z/K͖ PZK��^^K KZ��D�Ed�Z/K͖ 
P>�EK P>hZ/�Eh�>͖ �/Z�dZ/��^ KZ��D�Ed�Z/�^͖ 

KZ��D�EdK �Eh�>͖ �Z��/dK^ KZ�/E�Z/K^ � 
��/�/KE�/^͖ �D�E��^ P�Z>�D�Ed�Z�^

K Ö�Ö�½ �Ê �Ýã��Ê � � �ãç���Ê �Ê ¦Êò�ÙÄÊ Ä�Ý ¥®Ä�Ä-
��Ý Öé�½®��Ý

F inanças pú b l icas: é a área da economia que lida com a ad-
ministração dos recursos coletivos, abrangendo, portanto, o con-
trole e a gestão financeira públicas. As finanças públicas integram 
economia de um país e se tratam basicamente das Receitas e 
Despesas do Estado, objetos da política fiscal.

Como bem comum da coletividade, as finanças públicas são 
desempenhadas pelo Estado. Faz parte dessa atividade o reco-
lhimento de recursos dedicados à assistência das necessidades 
coletivas essenciais incorporadas à estrutura jurídico-constitu-
cional, cumpridas por meio da prestação de serviços públicos, 
da intervenção na esfera econômica, da prática lícita do poder 
de polícia e do incentivo às atividades de interesse da sociedade.  

O objetivo da atuação do Governo nas financias públicas é 
garantir, primordialmente, crescimento e estabilidade à nação. 
Além disso, ao interferir na economia, o Estado visa à correção 
das deficiências mercadológicas e desvirtuamentos de mercado, 
à garantia da estabilidade, à melhoria da distribuição de renda, 
ao aumento dos índices de emprego, entre outros objetivos.  

Política �coŶƀŵica: é a forma de intervenção do Estado na 
economia do país, e ocorre com base nos diversos tipos de po-
lítica que integram as finanças públicas, ou seja, por meio das 
políticas monetária, cambial, fiscal e regularia.

Nos dias de hoje, diante das recessões econômicas interna-
cionais de 2008 e 2012, duas grandes ações nas esferas econômi -
cas das nações foram fortalecidas. São elas: 

1) a intervenção governamental nas fianças públicas visando 
à prevenção da crise, à manutenção da estabilidade e ao incenti-
vo do crescimento econômico; 

2) o uso do orçamento público como instrumento primordial 
dessa intervenção.

KÙ��Ã�ÄãÊ Pé�½®�Ê
O orçamento público consiste no planejamento detalhado 

de receitas e despesas que as entidades governamentais utilizam 
para a execução de suas políticas públicas. Trata-se de um instru-
mento fundamental para a gestão das finanças públicas, orien-
tando a alocação de recursos de acordo com as prioridades defi-
nidas pelo governo em um período determinado, normalmente 
de um ano.

A elaboração do orçamento público visa garantir o equilíbrio 
entre as receitas arrecadadas, provenientes de impostos, contri-
buições e outras fontes, e as despesas necessárias para a manu-
tenção dos serviços e investimentos públicos. Assim, o orçamen-
to público não apenas reflete as escolhas políticas do governo, 
mas também funciona como um instrumento de planejamento, 
controle e transparência na aplicação dos recursos.

Além de assegurar a manutenção dos serviços essenciais, 
como saúde, educação e segurança, o orçamento público é cru-
cial para o desenvolvimento econômico, pois permite que o go-
verno invista em infraestrutura, programas sociais e outras áreas 
estratégicas. Ele também serve como ferramenta de controle 
fiscal, promovendo o equilíbrio entre arrecadação e gastos, evi-
tando déficits que possam comprometer a sustentabilidade das 
finanças públicas.

No Brasil, a formulação e a execução do orçamento público 
seguem normas e diretrizes estabelecidas pela Constituição Fe-
deral e pela Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). Esses marcos 
regulatórios visam garantir que a arrecadação e os gastos sejam 
realizados de forma eficiente e transparente, assegurando o uso 
adequado dos recursos públicos.

A estrutura do orçamento público é composta por três leis 
fundamentais:

▪ Pl ano Pl urianual  ( PPA) :  Estabelece as diretrizes, objetivos e 
metas da administração pública para um período de quatro anos.

▪ L ei de Diretriz es Orçamentá rias ( L DO) :  Define as metas e 
prioridades do governo para o ano seguinte, orientando a elabo-
ração da Lei Orçamentária Anual.

▪ L ei Orçamentá ria Anual  ( L OA) :  Autoriza a realização das 
despesas e a arrecadação das receitas previstas para o exercício 
financeiro.

O orçamento público, além de ser um instrumento técnico 
de gestão financeira, possui um papel social, pois deve garantir 
que os recursos arrecadados da sociedade retornem em forma 
de serviços e investimentos que promovam o bem-estar coleti-
vo. A participação da sociedade e o controle do Poder Legislativo 
são essenciais para garantir que o orçamento seja executado de 
maneira justa e eficiente, atendendo às reais necessidades da 
população.

PÙ®Ä�°Ö®ÊÝ KÙ��Ã�Äã�Ù®ÊÝ
Os princípios orçamentários constituem diretrizes funda -

mentais que orientam a formulação, execução e controle do or-
çamento público, assegurando que as finanças do Estado sejam 
geridas com transparência, legalidade e eficiência. Eles são o ali -
cerce que garante que o processo orçamentário atenda aos obje-
tivos de planejamento, equilíbrio fiscal e responsabilidade com o 
uso dos recursos públicos.
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Esses princípios têm como função principal disciplinar a ad-
ministração financeira pública, garantindo que o orçamento seja 
elaborado de forma coerente com as necessidades do governo e 
com o interesse público, além de facilitar o controle e a fiscaliza-
ção tanto pelo Poder Legislativo quanto pela sociedade.

▸PƌiŶcíƉio Ěa �laƌĞǌa
O princípio da clareza exige que o orçamento seja redigido 

de forma clara, objetiva e compreensível, facilitando a sua leitura 
e interpretação por todos os interessados, incluindo a popula -
ção e os órgãos de controle. Esse princípio garante que as infor-
mações sobre receitas e despesas sejam apresentadas de modo 
a evitar ambiguidades, tornando o orçamento um instrumento 
acessível e transparente.

A aplicação deste princípio fortalece a participação cidadã, 
pois possibilita que qualquer pessoa compreenda a destinação 
dos recursos públicos, promovendo maior controle social e ac-
countability.

▸PƌiŶcíƉio Ěa �ǆclƵsiǀiĚaĚĞ
O princípio da exclusividade determina que a lei orçamentá-

ria deve conter exclusivamente a previsão de receitas e a fixação 
de despesas públicas, sem tratar de temas alheios ao orçamento. 
Esse princípio visa evitar que questões não relacionadas ao pla-
nejamento financeiro sejam inseridas na legislação orçamentá-
ria, o que poderia desviar seu foco e prejudicar a eficiência da 
gestão pública.

Há, contudo, exceções previstas por lei, como a inclusão de 
autorizações para a realização de operações de crédito e a trans-
posição de recursos, quando necessário.

▸PƌiŶcíƉio Ěa hŶiǀĞƌsaliĚaĚĞ
O princípio da universalidade estabelece que o orçamento 

deve abranger todas as receitas e despesas da administração 
pública, sem omissões. Isso significa que todas as fontes de re-
cursos e todas as obrigações financeiras do governo precisam es-
tar previstas no orçamento, permitindo uma visão completa das 
finanças públicas e facilitando o controle e a fiscalização pelos 
órgãos competentes.

Esse princípio é fundamental para garantir a transparência 
do processo orçamentário, permitindo que o governo preveja to-
das as despesas necessárias para o cumprimento de suas funções 
e serviços.

▸PƌiŶcíƉio Ěa �ŶƵaliĚaĚĞ ;oƵ PĞƌioĚiciĚaĚĞͿ
O princípio da anualidade define que o orçamento público 

deve ser elaborado para um período determinado de tempo, ge-
ralmente correspondente ao ano civil. Esse princípio busca ga-
rantir a regularidade e o controle da execução orçamentária, ao 
exigir que o governo planeje suas receitas e despesas para um 
período de doze meses, o que facilita a adaptação às necessida-
des econômicas e sociais de curto prazo.

A temporalidade do orçamento permite que o governo 
ajuste suas políticas financeiras a cada exercício, adequando o 
planejamento às mudanças nas prioridades e nas condições eco-
nômicas.

▸PƌiŶcíƉio Ěo �ƋƵilíbƌio
O princípio do equilíbrio prevê que a soma das despesas pre-

vistas no orçamento deve ser equivalente à soma das receitas 
esperadas, ou seja, o governo deve manter um equilíbrio entre 
o que arrecada e o que gasta. Este princípio é essencial para as-
segurar a sustentabilidade das finanças públicas e evitar déficits 
que possam comprometer a saúde fiscal do Estado.

A aplicação do princípio do equilíbrio é especialmente im-
portante para garantir o cumprimento da Lei de Responsabilida -
de Fiscal (LRF), que exige que o governo não gaste mais do que 
arrecada, promovendo uma gestão responsável e prudente dos 
recursos públicos.

▸PƌiŶcíƉio Ěa PƵbliciĚaĚĞ
O princípio da publicidade determina que o orçamento, 

assim como suas leis complementares e todos os atos de sua 
execução, deve ser amplamente divulgado, de modo a permitir 
o acesso público às informações sobre a gestão financeira do 
governo. A publicidade do orçamento assegura a transparência, 
permitindo que os cidadãos acompanhem e fiscalizem como os 
recursos públicos estão sendo alocados e utilizados.

Esse princípio é crucial para fortalecer a confiança da socie-
dade nas instituições e na gestão pública, promovendo um am-
biente de controle social e participação cidadã.

▸PƌiŶcíƉio Ěa >ĞŐaliĚaĚĞ
O princípio da legalidade assegura que o orçamento público 

só pode ser elaborado, aprovado e executado conforme as nor-
mas estabelecidas pela Constituição e pelas leis orçamentárias 
específicas. Isso garante que o processo orçamentário respeite o 
ordenamento jurídico, impedindo a arbitrariedade e o abuso de 
poder na alocação e no uso dos recursos públicos.

/ÃÖÊÙã�Ä�®� �ÊÝ PÙ®Ä�°Ö®ÊÝ KÙ��Ã�Äã�Ù®ÊÝ
Os princípios orçamentários desempenham um papel crucial 

na organização e no controle das finanças públicas. Eles assegu-
ram que o orçamento público seja gerido de forma responsável, 
eficiente e transparente, respeitando o interesse público e ga-
rantindo a prestação de serviços essenciais à sociedade. A obser-
vância desses princípios é uma garantia de que o planejamento 
financeiro governamental será executado de maneira coerente 
com os objetivos de desenvolvimento econômico e social do país.

A correta aplicação dos princípios orçamentários também fa-
cilita o controle interno e externo, permitindo que órgãos como 
o Tribunal de Contas e o Poder Legislativo realizem uma fiscaliza-
ção eficaz, prevenindo abusos e garantindo o uso adequado dos 
recursos públicos.

PÙ®Ä�°Ö®ÊÝ ^��çÄ��Ù®ÊÝ �Ê KÙ��Ã�ÄãÊ
Além dos princípios orçamentários tradicionais, que servem 

como base para a formulação e execução do orçamento público, 
existem os chamados princípios secundários. Estes complemen-
tam os principais, trazendo maior especificidade e detalhamento 
às regras que garantem a transparência, eficiência e legalidade 
na gestão dos recursos públicos. Eles não são menos importan-
tes, pois desempenham um papel essencial na operacionalização 
do orçamento público, promovendo uma administração financei -
ra mais organizada e justa.
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▸PƌiŶcíƉio Ěa >ĞŐaliĚaĚĞ
O princípio da legalidade, aplicado também como princípio 

secundário, assegura que todas as ações orçamentárias devem 
ser realizadas em estrita conformidade com a legislação vigen-
te. Isso significa que o planejamento, a execução e o controle 
do orçamento devem seguir as normas constitucionais, leis com-
plementares e outras regulamentações orçamentárias. Qualquer 
despesa ou arrecadação fora dos limites legais é considerada ile-
gal e, portanto, passível de sanções.

A legalidade, assim, impede ações arbitrárias na alocação 
e execução dos recursos públicos, garantindo que todos os atos 
administrativos no âmbito do orçamento estejam baseados em 
regras claras e previamente definidas.

▸PƌiŶcíƉio Ěa PƵbliciĚaĚĞ
O princípio da publicidade reforça que todas as etapas do 

processo orçamentário devem ser amplamente divulgadas à so-
ciedade. Isso inclui a publicação das leis orçamentárias, a divulga-
ção das receitas e despesas previstas e realizadas, além de rela-
tórios de execução fiscal e auditorias. A aplicação desse princípio 
é fundamental para assegurar a transparência da gestão pública, 
permitindo que a sociedade acompanhe, fiscalize e participe ati-
vamente do controle dos gastos públicos.

A publicidade não se restringe apenas à apresentação dos 
números, mas também envolve o uso de linguagem acessível e 
clareza na divulgação, de modo que os dados possam ser com-
preendidos por qualquer cidadão interessado.

▸PƌiŶcíƉio Ěa PƌoŐƌaŵaĕĆo
O princípio da programação determina que o orçamento 

deve ser elaborado de forma a programar todas as atividades 
financeiras do governo. Ou seja, cada despesa deve estar previs-
ta de maneira detalhada e organizada, com indicações claras de 
como, quando e onde os recursos serão aplicados. Esse princípio 
visa evitar a improvisação e o descontrole financeiro, garantindo 
que os recursos públicos sejam usados de acordo com um plano 
previamente estabelecido.

A programação orçamentária é essencial para a eficiência do 
uso dos recursos, evitando atrasos em projetos, a má alocação 
de verbas e assegurando que as políticas públicas sejam efetiva-
mente implementadas.

▸PƌiŶcíƉio Ěa �sƉĞciĮcaĕĆo
O princípio da especificação exige que todas as receitas e 

despesas do orçamento sejam discriminadas de maneira clara e 
precisa. Este princípio evita a inclusão de despesas genéricas ou 
obscuras que poderiam dificultar o controle e a fiscalização. Cada 
gasto deve ser descrito em detalhes, identificando sua finalidade, 
o órgão responsável e a fonte de recursos.

A especificação contribui para a transparência, permitindo 
que tanto os órgãos de controle quanto a população saibam exa-
tamente como os recursos serão utilizados, evitando o uso inde -
vido das verbas públicas.

▸PƌiŶcíƉio Ěa PƌoibiĕĆo Ěo �sƚoƌŶo
O princípio da proibição do estorno estabelece que as ver-

bas orçamentárias alocadas para uma finalidade específica não 
podem ser transferidas para outro fim sem a devida autorização 

legislativa. Ou seja, o governo não pode, por exemplo, usar recur-
sos destinados à educação para cobrir despesas na saúde, sem 
que essa alteração passe por um processo formal de aprovação.

Esse princípio assegura que as prioridades estabelecidas no 
orçamento sejam respeitadas, impedindo que recursos sejam 
desviados de suas finalidades originais sem justificativa legal.

▸PƌiŶcíƉio Ěa EoŶͲ�īĞcƚatioŶ ;EĆo siŶcƵlaĕĆo ĚĞ ZĞcĞi -
tas)

O princípio da non-affectation ou não vinculação de receitas 
proíbe, salvo em casos excepcionais previstos em lei, que as re-
ceitas de impostos sejam vinculadas a despesas específicas. Essa 
regra visa garantir que o governo tenha flexibilidade para alocar 
os recursos de acordo com as prioridades e necessidades do mo-
mento, sem ficar preso a amarras que possam comprometer a 
execução eficiente do orçamento.

No entanto, existem exceções importantes, como a vincula -
ção de receitas para a saúde e a educação, prevista pela Consti-
tuição Federal, que asseguram o financiamento adequado dessas 
áreas essenciais.

▸PƌiŶcíƉio Ěa hŶiĚaĚĞ
O princípio da unidade determina que o orçamento deve ser 

único, ou seja, todas as receitas e despesas de um determinado 
exercício financeiro devem estar consolidadas em um único do-
cumento. Esse princípio facilita o controle e a fiscalização, pois 
concentra todas as informações financeiras em um só instrumen-
to, permitindo uma visão global das finanças públicas.

A unidade orçamentária evita a existência de orçamentos 
paralelos ou fragmentados que possam dificultar a gestão efi-
ciente e comprometer a clareza e a transparência do processo.

/ÃÖÊÙã�Ä�®� �ÊÝ PÙ®Ä�°Ö®ÊÝ ^��çÄ��Ù®ÊÝ �Ê KÙ��Ã�ÄãÊ
Os princípios secundários do orçamento são fundamentais 

para complementar e fortalecer os princípios principais, garan-
tindo a aplicação de normas detalhadas que proporcionam maior 
clareza e segurança no manejo dos recursos públicos. Esses prin-
cípios aprimoram a capacidade do governo de gerir o orçamento 
de forma organizada e eficiente, respeitando o interesse público 
e garantindo a responsabilidade fiscal.

Além disso, a observância desses princípios contribui para a 
consolidação de uma gestão financeira transparente e participa-
tiva, permitindo que a sociedade atue como fiscal e participe das 
decisões que afetam a alocação dos recursos. Com isso, cria-se 
um ambiente de confiança e legitimidade nas ações do governo, 
reforçando o compromisso com o desenvolvimento econômico 
e social.

d��Ä®��Ý ÊÙ��Ã�Äã�Ù®�Ý
As técnicas orçamentárias são métodos utilizados para a ela-

boração, execução e controle do orçamento público. As princi -
pais técnicas incluem:

Orçamento Tradicional  ou Cl á ssico:
Baseia-se na apresentação das receitas e despesas, sem foco 

nos resultados ou objetivos. É uma técnica meramente contábil.

ඵ �ǆĞŵƉlo͗ Relatórios que mostram apenas valores numéri-
cos, sem análise de metas.
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Orçamento de Desempenh o ou F uncional :
Relaciona os recursos com os resultados esperados, enfati-

zando a eficiência das ações governamentais.
ඵ �ǆĞŵƉlo͗ Avaliação de gastos em educação com base no 

número de escolas construídas.

KƌĕaŵĞŶƚo �asĞ �Ğƌo ;K��Ϳ͗
Requer a justificativa detalhada de todas as despesas, par-

tindo do “zero”, independentemente dos valores dos anos an-
teriores.

ඵ �ǆĞŵƉlo͗ Reavaliação anual de todos os gastos, evitando 
despesas desnecessárias.

Orçamento- Prog rama:
Considera programas e projetos a serem implementados, 

vinculando recursos a objetivos e metas governamentais. É a téc-
nica mais utilizada no Brasil.

ඵ �ǆĞŵƉlo͗ Programas de combate à fome, saúde preventiva 
ou educação inclusiva.

�®�½Ê ÊÙ��Ã�Äã�Ù®Ê
O ciclo orçamentário é o processo contínuo de elaboração, 

execução e controle do orçamento público. Ele é composto por 
quatro fases principais:

ඵ �laboƌaĕĆo͗ O Poder Executivo prepara a proposta orça-
mentária, com base nas diretrizes do Plano Plurianual (PPA) e da 
Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO).

ඵ �ƉƌĞciaĕĆo Ğ �ƉƌoǀaĕĆo͗ O Legislativo analisa, discute e 
aprova a proposta orçamentária, podendo propor emendas. O 
resultado é a Lei Orçamentária Anual (LOA).

ඵ �ǆĞcƵĕĆo͗ A fase de implementação, onde o governo arre-
cada receitas e realiza as despesas previstas na LOA.

ඵ �ǀaliaĕĆo Ğ �oŶƚƌolĞ͗ Realiza-se o acompanhamento, a fis-
calização e a avaliação dos resultados pelo Tribunal de Contas, 
Poder Legislativo e sociedade civil.

PÙÊ��ÝÝÊ ÊÙ��Ã�Äã�Ù®Ê
O processo orçamentário engloba todas as atividades rela-

cionadas ao orçamento público, desde sua elaboração até a fis-
calização. Ele é regido pela �oŶstiƚƵiĕĆo &ĞĚĞƌal ĚĞ ϭϵϴϴ e pelas 
normas legais específicas. As etapas do processo orçamentário 
são:

ඵ PlaŶĞũaŵĞŶƚo͗ Definição das metas e diretrizes governa-
mentais no Plano Plurianual (PPA), na Lei de Diretrizes Orçamen-
tárias (LDO) e na Lei Orçamentária Anual (LOA).

ඵ &oƌŵƵlaĕĆo Ěa PƌoƉosƚa͗ Os órgãos públicos elaboram 
suas necessidades financeiras, que são consolidadas na proposta 
orçamentária pelo Poder Executivo.

ඵ �ƉƌoǀaĕĆo͗ O Congresso Nacional discute e aprova a pro-
posta orçamentária, podendo incluir ou modificar programas e 
despesas.

ඵ �ǆĞcƵĕĆo͗ A administração pública arrecada as receitas e 
executa as despesas conforme a LOA, respeitando os limites le-
gais e fiscais.

ඵ �oŶƚƌolĞ Ğ �ǀaliaĕĆo͗ O cumprimento do orçamento é fis-
calizado por órgãos de controle interno e externo, como o Tribu-
nal de Contas da União (TCU) e pela própria sociedade.

O orçamento público é um instrumento essencial para a ges-
tão das finanças governamentais, garantindo a alocação eficien-
te de recursos em áreas prioritárias. A observação das técnicas 
orçamentárias, dos princípios e do ciclo orçamentário é funda -
mental para assegurar transparência, legalidade e efetividade na 
aplicação dos recursos públicos, promovendo o desenvolvimento 
econômico e social.

�ÝãÙçãçÙ� �Ê KÙ��Ã�ÄãÊ �Äç�½͗ �ÊÄ��®ãÊÝ � 
�ÊÃÖÊÄ�Äã�Ý

O orçamento anual é uma das peças fundamentais do plane-
jamento governamental no Brasil. Previsto na Constituição Fede-
ral de 1988 e regulamentado pela Lei nº 4.320/64 e pela Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LRF), ele é o instrumento por meio do 
qual o governo estima receitas e fixa despesas para um exercício 
financeiro, que corresponde ao ano civil.

Entender sua estrutura é essencial para o estudo da Admi-
nistração Financeira e Orçamentária, especialmente para concur-
sos públicos organizados por bancas como FCC, FGV e Vunesp, 
que costumam cobrar tanto aspectos conceituais quanto práti-
cos desse tema.

▸ Conceito de Orçamento Anual
O Orçamento Anual, tecnicamente chamado de Lei Orça-

mentária Anual (LOA), é uma lei elaborada pelo Poder Executivo 
e aprovada pelo Poder Legislativo que detalha todas as receitas 
que o governo pretende arrecadar e as despesas que pretende 
realizar no ano seguinte. Ele tem por objetivo operacionalizar os 
programas de governo, refletindo as metas estabelecidas no Pla-
no Plurianual (PPA) e respeitando as prioridades da Lei de Diretri-
zes Orçamentárias (LDO).

O artigo 165 da Constituição Federal define que a LOA com-
preenderá:

誖 K oƌĕaŵĞŶƚo Įscal, referente aos Poderes da União, 
seus fundos, órgãos e entidades da administração direta e indire-
ta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público;

誖 O orçamento da seg uridade social , que abrange as áre-
as de saúde, previdência e assistência social;

誖 K oƌĕaŵĞŶƚo ĚĞ iŶǀĞstiŵĞŶƚo Ěas Ğsƚaƚais, para empre-
sas em que a União detenha, direta ou indiretamente, a maioria 
do capital social com direito a voto.

▸ Componentes da L ei Orçamentá ria Anual
A estrutura da LOA é organizada de forma padronizada, com 

base nas diretrizes da Lei nº 4.320/64. Seus principais compo-
nentes são:

R eceitas Orçamentá rias:
As receitas são estimadas com base nas fontes de arrecada-

ção disponíveis ao ente público. Elas se dividem em:
誖 R eceita corrente: arrecadação proveniente de tributos, 

contribuições, patrimoniais, industriais, de serviços, transferên-
cias correntes, entre outras.

誖 R eceita de capital : proveniente de operações de crédito, 
alienação de bens, amortização de empréstimos concedidos e 
transferências de capital.

A classificação da receita é feita segundo sua categoria eco-
nômica, origem e espécie, facilitando o controle e a fiscalização.
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Regula o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do 
art. 5º , no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da 
Constituição Federal; altera a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 
1990; revoga a Lei nº 11.111, de 5 de maio de 2005, e dispositivos 
da Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991; e dá outras providências.

� PZ�^/��Ed� �� Z�Pj�>/�� Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

��P1dh>K /
DIS POS IÇ Õ ES  G ER AIS

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre os procedimentos a serem ob -
servados pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, com 
o fim de garantir o acesso a informações previsto no inciso XXXIII 
do art. 5º , no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da 
Constituição Federal.

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei:
I - os órgãos públicos integrantes da administração direta 

dos Poderes Executivo, Legislativo, incluindo as Cortes de Contas, 
e Judiciário e do Ministério Público;

II - as autarquias, as fundações públicas, as empresas públi -
cas, as sociedades de economia mista e demais entidades con-
troladas direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios.

Art. 2º Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, às 
entidades privadas sem fins lucrativos que recebam, para realiza-
ção de ações de interesse público, recursos públicos diretamen-
te do orçamento ou mediante subvenções sociais, contrato de 
gestão, termo de parceria, convênios, acordo, ajustes ou outros 
instrumentos congêneres.

Parágrafo único. A publicidade a que estão submetidas as 
entidades citadas no caput refere-se à parcela dos recursos pú -
blicos recebidos e à sua destinação, sem prejuízo das prestações 
de contas a que estejam legalmente obrigadas.

Art. 3º Os procedimentos previstos nesta Lei destinam-se a 
assegurar o direito fundamental de acesso à informação e devem 
ser executados em conformidade com os princípios básicos da 
administração pública e com as seguintes diretrizes:

I - observância da publicidade como preceito geral e do sigilo 
como exceção;

II - divulgação de informações de interesse público, indepen -
dentemente de solicitações;

III - utilização de meios de comunicação viabilizados pela tec-
nologia da informação;

IV - fomento ao desenvolvimento da cultura de transparên-
cia na administração pública;

V - desenvolvimento do controle social da administração pú -
blica.

Art. 4º Para os efeitos desta Lei, considera-se:
I - informação: dados, processados ou não, que podem ser 

utilizados para produção e transmissão de conhecimento, conti-
dos em qualquer meio, suporte ou formato;

II - documento: unidade de registro de informações, qual -
quer que seja o suporte ou formato;

III - informação sigilosa: aquela submetida temporariamente 
à restrição de acesso público em razão de sua imprescindibilida -
de para a segurança da sociedade e do Estado;

IV - informação pessoal: aquela relacionada à pessoa natural 
identificada ou identificável;

V - tratamento da informação: conjunto de ações referentes 
à produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodu -
ção, transporte, transmissão, distribuição, arquivamento, arma-
zenamento, eliminação, avaliação, destinação ou controle da 
informação;

VI - disponibilidade: qualidade da informação que pode ser 
conhecida e utilizada por indivíduos, equipamentos ou sistemas 
autorizados;

VII - autenticidade: qualidade da informação que tenha sido 
produzida, expedida, recebida ou modificada por determinado 
indivíduo, equipamento ou sistema;

VIII - integridade: qualidade da informação não modificada, 
inclusive quanto à origem, trânsito e destino;

IX - primariedade: qualidade da informação coletada na fon -
te, com o máximo de detalhamento possível, sem modificações.

Art. 5º É dever do Estado garantir o direito de acesso à in -
formação, que será franqueada, mediante procedimentos objeti-
vos e ágeis, de forma transparente, clara e em linguagem de fácil 
compreensão.

��P1dh>K //
DO ACES S O A IN F OR MAÇ Õ ES  E DA S U A DIV U L G AÇ Ã O

Art. 6º Cabe aos órgãos e entidades do poder público, ob -
servadas as normas e procedimentos específicos aplicáveis, as-
segurar a:

I - gestão transparente da informação, propiciando amplo 
acesso a ela e sua divulgação;

II - proteção da informação, garantindo-se sua disponibilida -
de, autenticidade e integridade; e

III - proteção da informação sigilosa e da informação pesso-
al, observada a sua disponibilidade, autenticidade, integridade e 
eventual restrição de acesso.

Art. 7º O acesso à informação de que trata esta Lei compre-
ende, entre outros, os direitos de obter:
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I - orientação sobre os procedimentos para a consecução de 
acesso, bem como sobre o local onde poderá ser encontrada ou 
obtida a informação almejada;

II - informação contida em registros ou documentos, produ -
zidos ou acumulados por seus órgãos ou entidades, recolhidos 
ou não a arquivos públicos;

III - informação produzida ou custodiada por pessoa física 
ou entidade privada decorrente de qualquer vínculo com seus 
órgãos ou entidades, mesmo que esse vínculo já tenha cessado;

IV - informação primária, íntegra, autêntica e atualizada;
V - informação sobre atividades exercidas pelos órgãos e en-

tidades, inclusive as relativas à sua política, organização e servi-
ços;

VI - informação pertinente à administração do patrimônio 
público, utilização de recursos públicos, licitação, contratos ad-
ministrativos; e

VII - informação relativa:
a) à implementação, acompanhamento e resultados dos 

programas, projetos e ações dos órgãos e entidades públicas, 
bem como metas e indicadores propostos;

b) ao resultado de inspeções, auditorias, prestações e to-
madas de contas realizadas pelos órgãos de controle interno e 
externo, incluindo prestações de contas relativas a exercícios an-
teriores.

VIII – (VETADO).   (Incluído pela Lei nº 14.345, de 2022)
§ 1º O acesso à informação previsto no caput não compre-

ende as informações referentes a projetos de pesquisa e desen-
volvimento científicos ou tecnológicos cujo sigilo seja imprescin-
dível à segurança da sociedade e do Estado.

§ 2º Quando não for autorizado acesso integral à informação 
por ser ela parcialmente sigilosa, é assegurado o acesso à parte 
não sigilosa por meio de certidão, extrato ou cópia com oculta-
ção da parte sob sigilo.

§ 3º O direito de acesso aos documentos ou às informações 
neles contidas utilizados como fundamento da tomada de deci-
são e do ato administrativo será assegurado com a edição do ato 
decisório respectivo.

§ 4º A negativa de acesso às informações objeto de pedido 
formulado aos órgãos e entidades referidas no art. 1º , quando 
não fundamentada, sujeitará o responsável a medidas disciplina -
res, nos termos do art. 32 desta Lei.

§ 5º Informado do extravio da informação solicitada, pode -
rá o interessado requerer à autoridade competente a imediata 
abertura de sindicância para apurar o desaparecimento da res-
pectiva documentação.

§ 6º Verificada a hipótese prevista no § 5º deste artigo, o 
responsável pela guarda da informação extraviada deverá, no 
prazo de 10 (dez) dias, justificar o fato e indicar testemunhas que 
comprovem sua alegação.

Art. 8º É dever dos órgãos e entidades públicas promover, 
independentemente de requerimentos, a divulgação em local de 
fácil acesso, no âmbito de suas competências, de informações de 
interesse coletivo ou geral por eles produzidas ou custodiadas.

§ 1º Na divulgação das informações a que se refere o caput, 
deverão constar, no mínimo:

I - registro das competências e estrutura organizacional, en-
dereços e telefones das respectivas unidades e horários de aten-
dimento ao público;

II - registros de quaisquer repasses ou transferências de re-
cursos financeiros;

III - registros das despesas;
IV - informações concernentes a procedimentos licitatórios, 

inclusive os respectivos editais e resultados, bem como a todos 
os contratos celebrados;

V - dados gerais para o acompanhamento de programas, 
ações, projetos e obras de órgãos e entidades; e

VI - respostas a perguntas mais frequentes da sociedade.
§ 2º Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos e en-

tidades públicas deverão utilizar todos os meios e instrumentos 
legítimos de que dispuserem, sendo obrigatória a divulgação em 
sítios oficiais da rede mundial de computadores (internet).

§ 3º Os sítios de que trata o § 2º deverão, na forma de regu-
lamento, atender, entre outros, aos seguintes requisitos:

I - conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o 
acesso à informação de forma objetiva, transparente, clara e em 
linguagem de fácil compreensão;

II - possibilitar a gravação de relatórios em diversos forma-
tos eletrônicos, inclusive abertos e não proprietários, tais como 
planilhas e texto, de modo a facilitar a análise das informações;

III - possibilitar o acesso automatizado por sistemas externos 
em formatos abertos, estruturados e legíveis por máquina;

IV - divulgar em detalhes os formatos utilizados para estru-
turação da informação;

V - garantir a autenticidade e a integridade das informações 
disponíveis para acesso;

VI - manter atualizadas as informações disponíveis para 
acesso;

VII - indicar local e instruções que permitam ao interessado 
comunicar-se, por via eletrônica ou telefônica, com o órgão ou 
entidade detentora do sítio; e

VIII - adotar as medidas necessárias para garantir a acessibi -
lidade de conteúdo para pessoas com deficiência, nos termos do 
art. 17 da Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, e do art. 
9º da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, 
aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008.

§ 4º Os Municípios com população de até 10.000 (dez mil) 
habitantes ficam dispensados da divulgação obrigatória na in-
ternet a que se refere o § 2º , mantida a obrigatoriedade de di-
vulgação, em tempo real, de informações relativas à execução 
orçamentária e financeira, nos critérios e prazos previstos no art. 
73-B da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal).

Art. 9º O acesso a informações públicas será assegurado me-
diante:

I - criação de serviço de informações ao cidadão, nos órgãos 
e entidades do poder público, em local com condições apropria -
das para:

a) atender e orientar o público quanto ao acesso a informa-
ções;

b) informar sobre a tramitação de documentos nas suas res-
pectivas unidades;

c) protocolizar documentos e requerimentos de acesso a in -
formações; e

II - realização de audiências ou consultas públicas, incentivo 
à participação popular ou a outras formas de divulgação.
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S EÇ Ã O I
DO PEDIDO DE ACES S O

Art. 10. Qualquer interessado poderá apresentar pedido de 
acesso a informações aos órgãos e entidades referidos no art. 1º 
desta Lei, por qualquer meio legítimo, devendo o pedido conter 
a identificação do requerente e a especificação da informação 
requerida.

§ 1º Para o acesso a informações de interesse público, a 
identificação do requerente não pode conter exigências que in-
viabilizem a solicitação.

§ 2º Os órgãos e entidades do poder público devem viabilizar 
alternativa de encaminhamento de pedidos de acesso por meio 
de seus sítios oficiais na internet.

§ 3º São vedadas quaisquer exigências relativas aos motivos 
determinantes da solicitação de informações de interesse públi -
co.

Art. 11. O órgão ou entidade pública deverá autorizar ou 
conceder o acesso imediato à informação disponível.

§ 1º Não sendo possível conceder o acesso imediato, na for-
ma disposta no caput, o órgão ou entidade que receber o pedido 
deverá, em prazo não superior a 20 (vinte) dias:

I - comunicar a data, local e modo para se realizar a consulta, 
efetuar a reprodução ou obter a certidão;

II - indicar as razões de fato ou de direito da recusa, total ou 
parcial, do acesso pretendido; ou

III - comunicar que não possui a informação, indicar, se for 
do seu conhecimento, o órgão ou a entidade que a detém, ou, 
ainda, remeter o requerimento a esse órgão ou entidade, cienti-
ficando o interessado da remessa de seu pedido de informação.

§ 2º O prazo referido no § 1º poderá ser prorrogado por mais 
10 (dez) dias, mediante justificativa expressa, da qual será cienti-
ficado o requerente.

§ 3º Sem prejuízo da segurança e da proteção das informa-
ções e do cumprimento da legislação aplicável, o órgão ou enti-
dade poderá oferecer meios para que o próprio requerente pos-
sa pesquisar a informação de que necessitar.

§ 4º Quando não for autorizado o acesso por se tratar de in-
formação total ou parcialmente sigilosa, o requerente deverá ser 
informado sobre a possibilidade de recurso, prazos e condições 
para sua interposição, devendo, ainda, ser-lhe indicada a autori-
dade competente para sua apreciação.

§ 5º A informação armazenada em formato digital será for-
necida nesse formato, caso haja anuência do requerente.

§ 6º Caso a informação solicitada esteja disponível ao públi -
co em formato impresso, eletrônico ou em qualquer outro meio 
de acesso universal, serão informados ao requerente, por escrito, 
o lugar e a forma pela qual se poderá consultar, obter ou repro-
duzir a referida informação, procedimento esse que desonerará 
o órgão ou entidade pública da obrigação de seu fornecimento 
direto, salvo se o requerente declarar não dispor de meios para 
realizar por si mesmo tais procedimentos.

Art. 12. O serviço de busca e fornecimento da informação é 
gratuito, salvo nas hipóteses de reprodução de documentos pelo 
órgão ou entidade pública consultada, situação em que poderá 

ser cobrado exclusivamente o valor necessário ao ressarcimen-
to do custo dos serviços e dos materiais utilizados.  (Vide Lei nº 
14.129, de 2021)       (Vigência)

Parágrafo único. Estará isento de ressarcir os custos previstos 
no caput todo aquele cuja situação econômica não lhe permita 
fazê-lo sem prejuízo do sustento próprio ou da família, declarada 
nos termos da Lei nº 7.115, de 29 de agosto de 1983.

Art. 12.  O serviço de busca e de fornecimento de informação 
é gratuito.  (Redação dada pela Lei nº 14.129, de 2021)       (Vi -
gência)

§ 1º  O órgão ou a entidade poderá cobrar exclusivamente 
o valor necessário ao ressarcimento dos custos dos serviços e 
dos materiais utilizados, quando o serviço de busca e de forne-
cimento da informação exigir reprodução de documentos pelo 
órgão ou pela entidade pública consultada.    (Incluído pela Lei nº 
14.129, de 2021)       (Vigência)

§ 2º  Estará isento de ressarcir os custos previstos no § 1º 
deste artigo aquele cuja situação econômica não lhe permita fa-
zê-lo sem prejuízo do sustento próprio ou da família, declarada 
nos termos da Lei nº 7.115, de 29 de agosto de 1983.        (Incluído 
pela Lei nº 14.129, de 2021)       (Vigência)

Art. 13. Quando se tratar de acesso à informação contida em 
documento cuja manipulação possa prejudicar sua integridade, 
deverá ser oferecida a consulta de cópia, com certificação de que 
esta confere com o original.

Parágrafo único. Na impossibilidade de obtenção de cópias, 
o interessado poderá solicitar que, a suas expensas e sob super-
visão de servidor público, a reprodução seja feita por outro meio 
que não ponha em risco a conservação do documento original.

Art. 14. É direito do requerente obter o inteiro teor de deci-
são de negativa de acesso, por certidão ou cópia.

S EÇ Ã O II
DOS  R ECU R S OS

Art. 15. No caso de indeferimento de acesso a informações 
ou às razões da negativa do acesso, poderá o interessado inter-
por recurso contra a decisão no prazo de 10 (dez) dias a contar 
da sua ciência.

Parágrafo único. O recurso será dirigido à autoridade hie-
rarquicamente superior à que exarou a decisão impugnada, que 
deverá se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias.

Art. 16. Negado o acesso a informação pelos órgãos ou en-
tidades do Poder Executivo Federal, o requerente poderá recor-
rer à Controladoria-Geral da União, que deliberará no prazo de 5 
(cinco) dias se:

I - o acesso à informação não classificada como sigilosa for 
negado;

II - a decisão de negativa de acesso à informação total ou 
parcialmente classificada como sigilosa não indicar a autoridade 
classificadora ou a hierarquicamente superior a quem possa ser 
dirigido pedido de acesso ou desclassificação;

III - os procedimentos de classificação de informação sigilosa 
estabelecidos nesta Lei não tiverem sido observados; e

IV - estiverem sendo descumpridos prazos ou outros proce-
dimentos previstos nesta Lei.
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§ 1º O recurso previsto neste artigo somente poderá ser 
dirigido à Controladoria-Geral da União depois de submetido à 
apreciação de pelo menos uma autoridade hierarquicamente su-
perior àquela que exarou a decisão impugnada, que deliberará 
no prazo de 5 (cinco) dias.

§ 2º Verificada a procedência das razões do recurso, a Con -
troladoria-Geral da União determinará ao órgão ou entidade que 
adote as providências necessárias para dar cumprimento ao dis -
posto nesta Lei.

§ 3º Negado o acesso à informação pela Controladoria-Geral 
da União, poderá ser interposto recurso à Comissão Mista de Re-
avaliação de Informações, a que se refere o art. 35.

Art. 17. No caso de indeferimento de pedido de desclassifi -
cação de informação protocolado em órgão da administração pú-
blica federal, poderá o requerente recorrer ao Ministro de Estado 
da área, sem prejuízo das competências da Comissão Mista de 
Reavaliação de Informações, previstas no art. 35, e do disposto 
no art. 16.

§ 1º O recurso previsto neste artigo somente poderá ser di-
rigido às autoridades mencionadas depois de submetido à apre-
ciação de pelo menos uma autoridade hierarquicamente supe-
rior à autoridade que exarou a decisão impugnada e, no caso das 
Forças Armadas, ao respectivo Comando.

§ 2º Indeferido o recurso previsto no caput que tenha como 
objeto a desclassificação de informação secreta ou ultrassecreta, 
caberá recurso à Comissão Mista de Reavaliação de Informações 
prevista no art. 35.

Art. 18. Os procedimentos de revisão de decisões denegató-
rias proferidas no recurso previsto no art. 15 e de revisão de clas-
sificação de documentos sigilosos serão objeto de regulamenta-
ção própria dos Poderes Legislativo e Judiciário e do Ministério 
Público, em seus respectivos âmbitos, assegurado ao solicitante, 
em qualquer caso, o direito de ser informado sobre o andamento 
de seu pedido.

Art. 19. (VETADO).
§ 1º (VETADO).
§ 2º Os órgãos do Poder Judiciário e do Ministério Público 

informarão ao Conselho Nacional de Justiça e ao Conselho Na-
cional do Ministério Público, respectivamente, as decisões que, 
em grau de recurso, negarem acesso a informações de interesse 
público.

Art. 20. Aplica-se subsidiariamente, no que couber, a Lei nº 
9.784, de 29 de janeiro de 1999, ao procedimento de que trata 
este Capítulo.
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S EÇ Ã O I
DIS POS IÇ Õ ES  G ER AIS

Art. 21. Não poderá ser negado acesso à informação neces-
sária à tutela judicial ou administrativa de direitos fundamentais.

Parágrafo único. As informações ou documentos que versem 
sobre condutas que impliquem violação dos direitos humanos 
praticada por agentes públicos ou a mando de autoridades públi -
cas não poderão ser objeto de restrição de acesso.

Art. 22. O disposto nesta Lei não exclui as demais hipóteses 
legais de sigilo e de segredo de justiça nem as hipóteses de se-
gredo industrial decorrentes da exploração direta de atividade 
econômica pelo Estado ou por pessoa física ou entidade privada 
que tenha qualquer vínculo com o poder público.

S EÇ Ã O II
DA CL AS S I F ICAÇ Ã O DA IN F OR MAÇ Ã O Q U AN TO AO 

G R AU  E PR AZ OS  DE S I G I L O

Art. 23. São consideradas imprescindíveis à segurança da so-
ciedade ou do Estado e, portanto, passíveis de classificação as 
informações cuja divulgação ou acesso irrestrito possam:

I - pôr em risco a defesa e a soberania nacionais ou a integri-
dade do território nacional;

II - prejudicar ou pôr em risco a condução de negociações 
ou as relações internacionais do País, ou as que tenham sido 
fornecidas em caráter sigiloso por outros Estados e organismos 
internacionais;

III - pôr em risco a vida, a segurança ou a saúde da popula -
ção;

IV - oferecer elevado risco à estabilidade financeira, econô -
mica ou monetária do País;

V - prejudicar ou causar risco a planos ou operações estraté-
gicos das Forças Armadas;

VI - prejudicar ou causar risco a projetos de pesquisa e de-
senvolvimento científico ou tecnológico, assim como a sistemas, 
bens, instalações ou áreas de interesse estratégico nacional;

VII - pôr em risco a segurança de instituições ou de altas au-
toridades nacionais ou estrangeiras e seus familiares; ou

VIII - comprometer atividades de inteligência, bem como de 
investigação ou fiscalização em andamento, relacionadas com a 
prevenção ou repressão de infrações.

Art. 24. A informação em poder dos órgãos e entidades pú -
blicas, observado o seu teor e em razão de sua imprescindibilida -
de à segurança da sociedade ou do Estado, poderá ser classifica-
da como ultrassecreta, secreta ou reservada.

§ 1º Os prazos máximos de restrição de acesso à informação, 
conforme a classificação prevista no caput, vigoram a partir da 
data de sua produção e são os seguintes:

I - ultrassecreta: 25 (vinte e cinco) anos;
II - secreta: 15 (quinze) anos; e
III - reservada: 5 (cinco) anos.
§ 2º As informações que puderem colocar em risco a segu-

rança do Presidente e Vice-Presidente da República e respecti-
vos cônjuges e filhos(as) serão classificadas como reservadas e 
ficarão sob sigilo até o término do mandato em exercício ou do 
último mandato, em caso de reeleição.

§ 3º Alternativamente aos prazos previstos no § 1º , poderá 
ser estabelecida como termo final de restrição de acesso a ocor-
rência de determinado evento, desde que este ocorra antes do 
transcurso do prazo máximo de classificação.

§ 4º Transcorrido o prazo de classificação ou consumado o 
evento que defina o seu termo final, a informação tornar-se-á, 
automaticamente, de acesso público.

§ 5º Para a classificação da informação em determinado grau 
de sigilo, deverá ser observado o interesse público da informação 
e utilizado o critério menos restritivo possível, considerados:

I - a gravidade do risco ou dano à segurança da sociedade e 
do Estado; e




